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I 

(Actos aprovados ao abrigo dos Tratados CE/Euratom cuja publicação é obrigatória) 

REGULAMENTOS 

CONSELHO 

   

REGULAMENTO(CE) n.o 543/2009 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 18 de  Junho de 2009

relativo às estatísticas da produção vegetal, e que revoga os Regulamentos (CEE) n.o  837/90 e  (CEE) 
n.o 959/93 do Conselho

(Texto relevante para efeitos do EEE)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 
nomeadamente o n.o 1 do artigo 285.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado

(1)  Parecer do Parlamento Europeu de 19 de Fevereiro de 2009 (ainda não
publicado no Jornal Oficial) e decisão do Conselho de 18 de Junho de
2009.

,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CEE) n.o  837/90 do Conselho, de
26 de Março de 1990, relativo às informações estatísticas 
a fornecer pelos Estados-Membros sobre a produção de 
cereais

(2)  JO L 88 de 3.4.1990, p. 1.

, e o Regulamento (CEE) n.o  959/93 do Conse
lho, de 5  de  Abril de 1993, relativo à informação estatís
tica a fornecer pelos Estados-Membros sobre produtos 
vegetais, excepto cereais

(3)  JO L 98 de 24.4.1993, p. 1.

, foram alterados diversas vezes. 
Uma vez que são agora necessárias novas alterações e sim
plificações, esses actos, por razões de clareza e de acordo 
com a nova abordagem em matéria de simplificação e 
melhoria da legislação comunitária

(4)  Acordo Interinstitucional «Legislar melhor» (JO C 321 de 31.12.2003,
p. 1).

, deverão ser substi
tuídos por um único acto.

(2) As estatísticas respeitantes às culturas são essenciais para a 
gestão dos mercados comunitários. Considera-se igual
mente essencial que sejam abrangidas as estatísticas respei
tantes às culturas hortícolas e às culturas permanentes para 
além das estatísticas sobre os cereais e as restantes culturas 
de terrenos aráveis actualmente regidas por legislação 
comunitária.

(3) A fim de garantir que a política agrícola comum seja cor
rectamente administrada, a Comissão necessita da apresen
tação regular de dados sobre superfícies, rendimentos e 
produção das culturas.

(4) O Regulamento (CE) n.o 1166/2008 do Parlamento Euro
peu e do Conselho, de 19 de Novembro de 2008, relativo 
aos inquéritos sobre a estrutura das explorações e ao inqu
érito aos métodos de produção agrícola

(5)  JO L 321 de 1.12.2008, p. 14.

, prevê um pro
grama de inquéritos comunitários para a apresentação de 
estatísticas sobre a estrutura das explorações agrícolas até 
2016.

(5) Em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 1059/2003 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de Maio de 
2003, relativo à instituição de uma Nomenclatura Comum 
das Unidades Territoriais Estatísticas (NUTS)

(6)  JO L 154 de 21.6.2003, p. 1.

, todas as 
estatísticas dos Estados-Membros transmitidas à Comissão, 
discriminadas por unidades territoriais, devem utilizar a 
nomenclatura NUTS. Consequentemente, a fim de estabe
lecer estatísticas regionais comparáveis, as unidades terri
toriais deverão ser definidas de acordo com a referida 
nomenclatura.

http://eur-lex.europa.eu/Result.do?aaaa=1990&mm=04&jj=03&type=L&nnn=088&pppp=0001&RechType=RECH_reference_pub&Submit=Search
http://eur-lex.europa.eu/Result.do?aaaa=1993&mm=04&jj=24&type=L&nnn=098&pppp=0001&RechType=RECH_reference_pub&Submit=Search
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:C:2003:321:0001:0001:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:C:2003:321:0001:0001:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2008:321:0014:0014:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2003:154:0001:0001:PT:PDF
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(6) A fim de limitar o encargo para os Estados-Membros, os 
requisitos aplicáveis aos dados regionais não poderão ir 
além dos estabelecidos em legislação anterior, excepto se, 
entretanto, tiverem surgido novos níveis regionais. Por 
conseguinte, importa autorizar que, no caso da Alemanha 
e do Reino Unido, os dados estatísticos regionais sejam 
apresentados apenas relativamente às unidades territoriais 
NUTS 1.

(7) Para facilitar a execução do presente regulamento, é neces
sária a estreita cooperação entre os Estados-Membros e a 
Comissão, em particular com o apoio do Comité Perma
nente da Estatística Agrícola, criado pela Decisão 
72/279/CEE do Conselho, de 31 de Julho de 1972

(1)  JO L 179 de 7.8.1972, p. 1.

.

(8) Para assegurar uma transição harmoniosa do regime apli
cável ao abrigo dos Regulamentos (CEE) n.o 837/90 e (CEE) 
n.o  959/93, o presente regulamento deverá prever a con
cessão de uma derrogação por um período que não pode 
exceder dois anos, aos Estados-Membros em que a aplica
ção do presente regulamento aos respectivos sistemas esta
tísticos nacionais exija adaptações importantes e seja 
susceptível de criar problemas práticos significativos.

(9) As medidas aplicáveis à produção de estatísticas referidas 
no presente regulamento são necessárias à execução das 
actividades da Comunidade. Atendendo a que o objectivo 
do presente regulamento, ou seja, a criação de um quadro 
jurídico comum para a produção sistemática de estatísti
cas comunitárias sobre as superfícies cultivadas, o rendi
mento e a produção de cereais e de produtos vegetais que 
não sejam cereais nos Estados-Membros, não pode ser sufi
cientemente realizado pelos Estados-Membros e pode, 
pois, ser melhor alcançado ao nível comunitário, a Comu
nidade pode tomar medidas em conformidade com o prin
cípio da subsidiariedade consagrado no artigo  5.o do 
Tratado. Em conformidade com o princípio da proporcio
nalidade consagrado no mesmo artigo, o presente regula
mento não excede o necessário para atingir aquele 
objectivo.

(10) O Regulamento (CE) n.o  223/2009 do Conselho, de
11 de Março de 2009, relativo às Estatísticas Europeias

(2)  JO L 87 de 31.3.2009, p. 164.

, 
constitui o quadro de referência do disposto no presente 
regulamento, em particular no que se refere ao respeito 
pela imparcialidade, fiabilidade, relevância, eficácia em 
relação aos custos, segredo estatístico e transparência, e à 
transmissão e protecção de dados estatísticos confidenci
ais ao abrigo do presente regulamento, a fim de evitar qual
quer risco de divulgação ilícita ou de utilização para fins 
não estatísticos quando da elaboração e difusão das esta
tísticas comunitárias.

(11) As medidas necessárias à execução do presente regula
mento deverão ser aprovadas nos termos da Decisão 
1999/468/CE do Conselho, de 28 de Junho de 1999, que 
fixa as regras de exercício das competências de execução 
atribuídas à Comissão

(3)  JO L 184 de 17.7.1999, p. 23.

.

(12) Em especial, deverá ser atribuída competência à Comissão 
para alterar os quadros de transmissão. Atendendo a que 
têm alcance geral e se destinam a alterar elementos não 
essenciais do presente regulamente, nomeadamente 
completando-o mediante o aditamento de novos elemen
tos não essenciais, essas medidas devem ser aprovadas pelo 
procedimento de regulamentação com controlo previsto 
no artigo 5.o-A da Decisão 1999/468/CE.

(13) O Regulamento (CE) n.o  834/2007 do Conselho, de
28  de  Junho de 2007, relativo à produção biológica e à 
rotulagem dos produtos biológicos

(4)  JO L 189 de 20.7.2007, p. 1.

, prevê a obrigação 
de transmitir à Comissão informações estatísticas relevan
tes tal como definidas no contexto do Programa Estatístico 
Comunitário. Reconhecendo a necessidade de produção 
sistemática de estatísticas comunitárias sobre a produção e 
a agricultura biológicas, é de prever que a Comissão tomará 
as medidas adequadas, nomeadamente a apresentação de 
uma proposta legislativa, para responder de modo ade
quado a esta questão.

(14) O presente regulamento não prejudica a apresentação 
pelos Estados-Membros, a título voluntário, de estatísticas 
relativas às previsões agrícolas (EECP).

(15) Foi consultado o Comité Permanente da Estatística 
Agrícola,

APROVARAM O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Objecto

O presente regulamento estabelece um quadro comum para a 
produção sistemática de estatísticas comunitárias sobre a utiliza
ção de terrenos agrícolas e a produção vegetal.

Artigo 2.o

Definições e clarificações

1. Para efeitos do presente regulamento, são aplicáveis as 
seguintes definições: 

a) «Ano de colheita», o ano civil em que a colheita tem início;

b) «Superfície agrícola utilizada», a soma das superfícies dos ter
renos aráveis, dos prados e pastagens permanentes, das cul
turas permanentes e das hortas familiares utilizada pelas 
explorações, independentemente da forma de exploração ou 
do facto de ser utilizada como baldio;

c) «Superfície cultivada», a superfície que corresponde à super
fície total semeada, mas que após a colheita exclui a superfí
cie destruída (por ex. por catástrofes naturais);

http://eur-lex.europa.eu/Result.do?aaaa=1972&mm=08&jj=07&type=L&nnn=179&pppp=0001&RechType=RECH_reference_pub&Submit=Search
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2009:087:0164:0164:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:1999:184:0023:0023:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2007:189:0001:0001:PT:PDF
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d) «Superfície desenvolvida», a superfície que corresponde à 
superfície total semeada para uma produção vegetal especí
fica num dado ano;

e) «Superfície colhida», a parte da superfície desenvolvida que foi 
sujeita a colheita. Pode, por conseguinte, ser igual ou inferior 
à superfície desenvolvida;

f) «Superfície de produção», em ligação com culturas perma
nentes, a superfície que potencialmente pode ser colhida no 
ano de colheita de referência. Exclui todas as superfícies não 
produtivas, como as novas culturas instaladas que ainda não 
tenham começado a produzir;

g) «Produção colhida», a produção, incluindo perdas e desper
dícios na exploração, quantidades consumidas directamente 
na exploração e quantidades comercializadas, indicadas em 
unidades de peso do produto de base;

h) «Rendimento», a produção colhida por superfície cultivada;

i) «Culturas em estufas ou sob abrigo alto (acessível)», as cultu
ras feitas em estufas com estruturas elevadas fixas ou móveis 
(vidro ou folhas de material plástico rígido ou  flexível) 
durante todo o ciclo vegetativo ou na sua maior parte. 
Excluem-se as folhas flexíveis de material plástico pousadas 
sobre o solo, assim como as culturas em túneis de plástico 
não acessíveis ao homem, em estufins e estruturas portáteis 
de vidro. As superfícies das culturas temporariamente culti
vadas em estufa e temporariamente ao ar livre são recensea
das exclusivamente nas superfícies das culturas em estufa, a 
não ser que o período em estufa seja de duração extrema
mente limitada;

j) «Superfície principal» de uma determinada parcela, a superfí
cie em que essa parcela é ocupada uma única vez durante um 
determinado ano de campanha, e que é definida inequivoca
mente por essa utilização.

2. «Culturas sucessivas», refere-se ao cultivo em parcelas de ter
reno arável que é utilizado mais do que uma vez num determi
nado ano de campanha, mas que, de cada vez que é utilizada, tem 
apenas uma cultura. Essa superfície é considerada como superfí
cie cultivada para cada colheita. Neste contexto, não se aplicam os 
conceitos de superfícies principais e secundárias.

«Culturas associadas», é aplicável a uma combinação de culturas 
que ocupam uma parcela de superfície agrícola em simultâneo. 
Neste caso, a superfície cultivada é distribuída entre as culturas 
proporcionalmente à superfície de terra que ocupam. Neste con
texto, não se aplicam os conceitos de superfícies principais e 
secundárias.

«Culturas para utilização múltipla», i.e. as culturas que têm mais
do que uma utilização e que são, convencionalmente, tidas em
consideração pela sua utilização principal e como culturas secun
dárias pelas suas utilizações complementares;

Artigo 3.o

Âmbito de aplicação

1. Os Estados-Membros devem produzir estatísticas sobre as
culturas enumeradas no anexo e que sejam produzidas na super
fície agrícola utilizada dentro do seu território.

2. As estatísticas devem ser representativas de, pelo menos,
95 % das seguintes superfícies: 

a) Superfície total cultivada com culturas de terras aráveis
(quadro 1);

b) Superfície total colhida de culturas hortícolas, melões e
morangos (quadro 2);

c) Superfície total cultivada de culturas permanentes (quadro 3);

d) Superfície agrícola utilizada (quadro 4).

3. As variáveis com uma prevalência baixa ou zero num
Estado-Membro podem ser excluídas das estatísticas, desde que o
Estado-Membro em causa informe a Comissão de todas essas cul
turas e do limiar aplicável à baixa prevalência de cada uma dessas
culturas até ao fim do ano civil imediatamente anterior a cada um
dos períodos de referência.

Artigo 4.o

Frequência e período de referência

Os Estados-Membros transmitem anualmente à Comissão os
dados indicados no anexo. O período de referência é o ano da
colheita. O primeiro ano de referência é 2010.

Artigo 5.o

Requisitos de precisão

1. Os Estados-Membros que realizem inquéritos por amostra
gem para obtenção de estatísticas devem tomar as medidas neces
sárias para garantir que os dados do quadro 1 satisfaçam os
seguintes requisitos de precisão: o coeficiente de variação dos
dados a apresentar até 30  de  Setembro do ano n  +  1 não pode
exceder, a nível nacional 3 % para a superfície cultivada para cada
um dos seguintes grupos de culturas principais: cereais para grão
(incluindo sementes), leguminosas secas e proteaginosas para grão
(incluindo sementes e misturas de cereais e  leguminosas), cultu
ras sachadas, culturas industriais e culturas forrageiras.

2. Um Estado-Membro que decida utilizar fontes de informa
ção estatística para além dos inquéritos estatísticos assegura que a
qualidade da informação obtida através dessas fontes é, pelo
menos, igual à da informação obtida com os inquéritos
estatísticos.

3. Um Estado-Membro que decida utilizar fontes administra
tivas informa previamente a Comissão sobre os métodos utiliza
dos e a qualidade dos dados dessa fonte administrativa.

Artigo 6.o

Transmissão à Comissão

1. Os Estados-Membros transmitem à Comissão (Eurostat) os
dados indicados no anexo nos prazos especificados para cada
quadro.



L 167/4 PT Jornal Oficial da União Europeia 29.6.2009

2. Os quadros de transmissão tal como determinados no anexo
podem ser adaptados pela Comissão. Essas medidas, que têm por
objecto alterar elementos não essenciais do presente regulamento,
nomeadamente completando-o, são aprovadas pelo procedi
mento de regulamentação com controlo a que se refere o n.o 3 do
artigo 9.o.

Artigo 7.o

Estatísticas regionais

1. Os dados relativos às culturas assinaladas com a letra «R» no
anexo devem ser apresentados por unidades territoriais NUTS 1 e
NUTS 2, como definidas no Regulamento (CE) n.o  1059/2003.
Excepcionalmente no caso da Alemanha e do Reino Unido, aque
les podem ser apresentados por unidades territoriais NUTS 1.

2. As variáveis com uma prevalência baixa ou zero num dado
Estado-Membro podem ser excluídas das estatísticas regionais,
desde que esse Estado-Membro informe a Comissão de todas essas
culturas e do limiar aplicável à baixa prevalência de cada uma des
sas culturas até ao fim do ano civil imediatamente anterior a cada
um dos períodos de referência.

Artigo 8.o

Qualidade estatística e relatório

1. Para efeitos do presente regulamento, aplicam-se aos dados
a transmitir os seguintes critérios de qualidade: 

a) «Pertinência», refere-se ao grau em que as estatísticas satisfa
zem as necessidades actuais e potenciais dos utilizadores;

b) «Precisão», refere-se à proximidade das estimativas relativa
mente aos valores reais não conhecidos;

c) «Actualidade», refere-se ao desfasamento temporal entre a dis
ponibilidade da informação e o acontecimento ou fenómeno
que tal informação descreve;

d) «Pontualidade», refere-se ao desfasamento temporal entre a
data de publicação dos dados e a data em que estes deveriam
ter sido fornecidos;

e) «Acessibilidade» e «clareza», referem-se às condições e formas
pelas quais os utilizadores podem obter, utilizar e interpretar
os dados;

f) «Comparabilidade», refere-se à medição do impacto das dife
renças dos conceitos estatísticos e dos instrumentos e pro
cessos de medição aplicados na comparação das estatísticas
entre zonas geográficas, domínios sectoriais ou ao longo do
tempo;

g) «Coerência», refere-se à adequação dos dados para se combi
narem, de forma fiável, de maneiras diferentes e para várias
utilizações.

2. Os Estados-Membros apresentam à Comissão (Eurostat), de
três em três anos, e pela primeira vez até 1 de Outubro de 2011,
relatórios sobre a qualidade dos dados transmitidos.

3. O relatório de qualidade, que utiliza os critérios de qualidade
referidos no n.o 1, descreve: 

a) A organização dos inquéritos abrangidos pelo presente regu
lamento e a metodologia aplicada;

b) Os níveis de precisão alcançados pelos inquéritos por amos
tragem a que se refere o presente regulamento; e

c) A qualidade das fontes utilizadas para além dos inquéritos.

4. Os Estados-Membros informam a Comissão de quaisquer
alterações de carácter metodológico ou outro que possam influ
enciar consideravelmente as estatísticas. Essa informação é comu
nicada no prazo de três meses a contar da entrada em vigor dessas
alterações.

5. Deve ter-se em consideração o princípio de que os custos e
encargos adicionais se devem manter dentro de limites razoáveis.

Artigo 9.o

Procedimento de comité

1. A Comissão é assistida pelo Comité Permanente da Estatís
tica Agrícola criado pelo artigo 1.o da Decisão 72/279/CEE.

2. Sempre que se faça referência ao presente número, são apli
cáveis os artigos 4.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE, tendo-se em
conta o disposto no seu artigo 8.o. 

O prazo previsto no n.o 3 do artigo 4.o da Decisão 1999/468/CE
é de três meses. 

3. Sempre que se faça referência ao presente número, são apli
cáveis os n.os  1 a  4 do artigo  5.o-A e o artigo  7.o da Decisão
1999/468/CE, tendo-se em conta o disposto no seu artigo 8.o

Artigo 10.o

Derrogação

1. Sempre que a aplicação do presente regulamento aos siste
mas estatísticos nacionais exigir adaptações importantes e for sus
ceptível de criar problemas práticos significativos, a Comissão
pode conceder aos Estados-Membros, pelo procedimento de ges
tão a que se refere o n.o 2 do artigo 9.o, uma derrogação da res
pectiva aplicação até 31  de  Dezembro de 2010 ou até
31 de Dezembro de 2011.

2. Para esse efeito, os Estados-Membros devem apresentar à
Comissão um pedido devidamente fundamentado até 31 de Julho
de 2009.
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Artigo 11.o

Revogação

1. Sem prejuízo do disposto no n.o 2, são revogados os Regu
lamentos (CEE) n.o 837/90 e (CEE) n.o 959/93 com efeitos a par
tir de 1 de Janeiro de 2010.

As remissões para os regulamentos revogados devem entender-se
como sendo feitas para o presente regulamento.

2. Não obstante o disposto no segundo parágrafo do
artigo 12.o, os Estados-Membros que tenham obtido derrogações

ao abrigo do artigo 10.o devem continuar a aplicar o disposto nos
Regulamentos (CEE) n.o  837/90 e  (CEE) n.o  959/93 durante o
período da derrogação.

Artigo 12.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é aplicável a partir de 1  de  Janeiro de
2010.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, 18 de Junho de 2009.

Pelo Parlamento Europeu
O Presidente

H.-G. PÖTTERING

Pelo Conselho
O Presidente

Š. FÜLE
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ANEXO

Quadro 1

Culturas de terras aráveis

PARTE A

Superfície cultivada
(1 000 ha)

Produção colhida
(1 000 t)

Rendimento
(100 kg/ha)

Prazos de transmissão
31-Jan 30-Jun. 31-Ago. 30-Set. 31-Jan. 30-Set. 30-Set. 31-Out. 31-Jan. 30-Set. 31-Ago.

ano n ano n ano n ano n ano n + 1 ano n + 1 ano n ano n ano n + 1 ano n + 1 ano n

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

EM acima 
do limiar

EM acima 
do limiar

EM acima 
do limiar

Todos os 
EM

Todos os 
EM

Todos os 
EM

Todos os 
EM

Todos os 
EM

Todos os 
EM

Todos os 
EM

EM acima 
do limiar

Cereais para grão (incluindo 
sementes) (*)

— — — — X R — — X R —

Cereais (excluindo arroz) (*) — — — — X X — — X X —

Trigo mole e espelta (*), dos quais — X X X X R X X X R X

Trigo de Inverno (*) X X X X X X X X X X X

Trigo duro (*) X X X X X R X X X R X

Centeio e mistura de trigo e centeio (*) X X X X X R X X X R X

Cevada (*) — X X X X R X X X R X

da qual, Cevada de Inverno (*) X X X X X X X X X X X

Aveia (*) — X X X X X X X X X X

Mistura de cereais estivais (*) — — — — X X — — X X —

Milho em grão e corn-cob-mix (*) — X X X X R X X X R X

Sorgo (*) — X X X X X X X X X X

Triticale (*) X X X X X X X X X X X

Milho painço, trigo mourisco, alpista (*) — — — — X X — — X X —

Arroz (*) — X X X X X X X X X X

do qual: Indica — — — — X X — — X X —

Japonica — — — — X X — — X X —
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PARTE B

Superfície cultivada
(1 000 ha)

Produção colhida
(1 000 t)

Rendimento
(100 kg/ha)

Prazos de transmissão
31-Jan 30-Jun. 31-Ago. 30-Set. 31-Mar. 30-Set. 30-Set. 31-Out. 31-Mar. 30-Set. 31-Ago.

ano n ano n ano n ano n ano n + 1 ano n + 1 ano n ano n ano n + 1 ano n + 1 ano n

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

EM acima 
do limiar

EM acima 
do limiar

EM acima 
do limiar

Todos os 
EM

Todos os 
EM

Todos os 
EM

Todos os 
EM

Todos os 
EM

Todos os 
EM

Todos os 
EM

EM acima 
do limiar

Leguminosas secas e proteaginosas 
para grão
(incluindo sementes e misturas de 
cereais e leguminosas) (*)

— — — — X R — — X X —

Ervilhas forrageiras (*) — X X X X X X X X X X

Favas e favarolas (*) — X X X X X — X X X —

Tremoços (*) — — — — X X — — X X —

Outras leguminosas secas n.e. — — — — X X — — — — —

Culturas sachadas — — — — X X — — X X —

Batatas (incluindo temporã e batata de 
semente)

— X X X X X — X X X —

Beterrabas sacarinas (excluindo sementes) — X X X X R — X X R —

Outras culturas sachadas n.e. — — — — X X — — — — —

Culturas industriais — — — — X X — — X X —

Colza e nabita (*) — X X X X R X X X R X

das quais, colza de Inverno X X X X X X X X X X X

Sementes de girassol (*) — X X X X R X X X R X

Sementes de linho (*) — — — — X R — — X X —

Soja (*) — X X X X R X X X R X

Sementes de algodão (*) — — — — — — — — X X —

Outras culturas oleaginosas (*) — — — — X X — — — — —

Linho têxtil — — — — X R — — X X —

Cânhamo — — — — X X — — X X —

Fibra de algodão (*) — — — — X R — — X X —



Superfície cultivada
(1 000 ha)

Produção colhida
(1 000 t)

Rendimento
(100 kg/ha)

Prazos de transmissão
31-Jan 30-Jun. 31-Ago. 30-Set. 31-Mar. 30-Set. 30-Set. 31-Out. 31-Mar. 30-Set. 31-Ago.

ano n ano n ano n ano n ano n + 1 ano n + 1 ano n ano n ano n + 1 ano n + 1 ano n

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11
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Lúpulo — — — — X X — — X X —

Tabaco — — — — X R — — X R —

Plantas aromáticas, medicinais e condi
mentares

— — — — X X — — — — —

Culturas energéticas n.e. — — — — X X — — X X —

Culturas forrageiras — — — — X X — — — — —

Culturas forrageiras anuais — — — — X X — — X X —

das quais, milho forrageiro — X X X X X X X X X X

Cereais forrageiros — — — — X X — — X X —

Leguminosas — — — — X X — — — — —

Prados e pastagens temporários — — — — X X — — — — —

(n.e. = não especificado) 
(*) Os números da produção destes produtos deve ser indicada em grau médio de humidade, a comunicar por cada Estado-Membro à Comissão em Janeiro/Março do ano n + 1 (coluna. 9).

NB: As colunas 1, 2, 3 e 11 são obrigatórias para os Estados-Membros com uma produção média nacional anual nos últimos 3 anos superior a:
3 000 000 toneladas para o trigo mole,
1 000 000 toneladas para o trigo duro,
900 000 toneladas para a cevada,
100 000 toneladas para o centeio e a mistura de trigo e centeio,
1 500 000 toneladas para o milho em grão,
200 000 toneladas para o triticale,
150 000 toneladas para a aveia,
150 000 toneladas para o sorgo,
150 000 toneladas para o arroz,
70 000 toneladas para as ervilhas forrageiras,
50 000 toneladas para as favarolas,
300 000 toneladas para a colza,
200 000 toneladas para o girassol,
60 000 toneladas para a soja,
700 000 toneladas para as batatas,
2 500 000 toneladas para a beterraba sacarina,
e 4 500 000 toneladas para milho forrageiro.
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Quadro 2

Culturas hortícolas, melões e morangos

Superfície cultivada
(1 000 ha)

Produção colhida
(1 000 t)

Prazos de transmissão 31-Mar.
ano n + 1

31-Mar.
ano n + 1

1 2

CULTURAS HORTÍCOLAS, MELÕES 
E MORANGOS

X

Couves
Couves-flor e brócolos X X

Couve branca X X

Culturas hortícolas de folha ou de talo
Aipos X X

Alhos franceses X X

Alfaces X X

das quais, em estufas ou sob abrigo alto acessível (1) X

Endívias X X

Espinafres X X

Espargos X X

Chicória X X

Alcachofras X X

Hortícolas de fruto
Tomates X X

dos quais, tomates para consumo em fresco X X

dos quais, em estufas ou sob abrigo alto acessível (1) X

Pepinos X X

dos quais, em estufas ou sob abrigo alto acessível (1) X

Cornichões X X

Melões X X

Melancias X X

Beringelas X X

Curgetes X X

Pimento vermelho X X

dos quais, em estufas ou sob abrigo alto acessível (1) X

Tubérculos e bolbos
Cenouras X X

Alho X X

Cebolas X X

Chalotas X X

Aipos-rábanos X X

Rabanetes X X

Leguminosas X

Ervilhas X X

Feijões e favas X X

Morangos X X

dos quais, em estufas ou sob abrigo alto acessível (1) X

Cogumelos de cultura X X

(1) Estimativas obrigatórias para os Estados-Membros com uma superfície colhida de 500 ha ou superior.



L 167/10 PT Jornal Oficial da União Europeia 29.6.2009

Quadro 3

Culturas permanentes

Superfície de produção
(1 000 ha)

Produção colhida
(1 000 t)

Prazos de transmissão 31 Mar.
ano n + 1

31 Mar.
ano n + 1

30 Set.
ano n + 1

1 2 3

CULTURAS PERMANENTES X

Frutos de zonas climáticas temperadas

Maçãs: X X

das quais, maçãs para consumo em fresco X

Pêras X X

Pêssegos X X

Nectarinas X X

Alperces X X

Cerejas: X X

das quais, ginjas X X

Ameixas X X

Espécies de bagas

Groselhas de cachos negros (cassis) X X

Framboesas X X

Frutos de casca rija (1)

Nozes X X

Avelãs X X

Amêndoas X X

Castanhas X X

Frutos de zonas climáticas subtropicais

Figos X X

Kiwis X X

Abacates X X

Bananas X X

Citrinos (1) X

Pomelos e toranjas X X

Limões e limas ácidas X X

Laranjas X X

Pequenos citrinos X X

Satsumas X X

Clementinas X X

Vinhas (1) X X

Vinha para produção de vinho X X

do qual, vinho com denominação de ori
gem protegida

X X

Vinho com indicação geográfica 
protegida

X X

Outros vinhos X X

Vinha para produção de uvas de mesa X X

Vinha para produção de uvas passas X X

Olivais (1)

Olivais para produção de azeitonas de mesa X X

Olivais para produção de azeite X X

(1) . Obrigatório para os Estados-Membros com uma superfície de produção nacional de 500 ha ou superior.
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Quadro 4

Superfície agrícola utilizada

Superfície principal
(1 000 ha)

Prazo de transmissão 30-Set.
ano n + 1

Superfície agrícola utilizada R

Terras aráveis R

Cereais para grão (incluindo sementes) X

Leguminosas secas e proteaginosas para grão
(incluindo sementes e misturas de cereais e leguminosas)

X

Batatas (incluindo temporã e batata de semente) X

Beterraba sacarinas (excluindo sementes) X

Culturas industriais X

Culturas hortícolas, melões e morangos X

Flores e plantas ornamentais (excluindo os viveiros) X

Culturas forrageiras X

Outras culturas de terras aráveis X

Pousios R

Prados e pastagens permanentes R

Culturas permanentes: X

das quais, pomares de árvores de fruto e bagas R

Olivais R

Vinhas R

Viveiros X



(1)

(2)

(3)

(4)
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REGULAMENTO (CE) N.o 544/2009 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 18 de  Junho de 2009

que altera o Regulamento (CE) n.o 717/2007, relativo à itinerância nas redes telefónicas móveis públicas 
da Comunidade, e a Directiva 2002/21/CE, relativa a um quadro regulamentar comum para as redes 

e serviços de comunicações electrónicas

(Texto relevante para efeitos do EEE)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 
nomeadamente o artigo 95.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social 
Europeu

(1)  Parecer de 15  de  Janeiro de 2009 (ainda não publicado no Jornal
Oficial).

,

Após consulta ao Comité das Regiões,

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado

(2)  Parecer do Parlamento Europeu de 22  de  Abril de 2009 (ainda não
publicado no Jornal Oficial) e decisão do Conselho de 8 de  Junho de
2009.

,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o  717/2007

(3)  JO L 171 de 29.6.2007, p. 32.

 impôs, de forma 
temporária e excepcional, limites aos preços que podem 
ser cobrados pelos operadores de redes móveis, aos níveis 
grossista e retalhista, pela prestação de serviços internaci
onais de itinerância (roaming) de chamadas de voz com 
origem e destino na Comunidade. Estabeleceu igualmente 
regras tendentes a aumentar a transparência dos preços e 
melhorar a prestação de informações sobre as tarifas aos 
utilizadores dos serviços de itinerância comunitária.

(2) A Comissão procedeu a um exame nos termos do 
artigo 11.o do Regulamento (CE) n.o 717/2007, que a con
vidava a verificar se os objectivos do regulamento tinham 
sido atingidos, a analisar a evolução das tarifas grossistas e 
retalhistas na prestação de serviços de voz e de dados, 
nomeadamente SMS e MMS, aos clientes de itinerância e, 
se fosse caso disso, a incluir recomendações sobre a neces
sidade de regular estes serviços. No relatório ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho, anexo à sua Comunicação de
23  de  Setembro de 2008 sobre o resultado do exame do 
funcionamento do Regulamento (CE) n.o  717/2007 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 27  de  Junho de 
2007, relativo à itinerância nas redes telefónicas móveis 
públicas da Comunidade e que altera a Directiva 
2002/21/CE, a Comissão concluiu que era pertinente pror
rogar a vigência do Regulamento (CE) n.o 717/2007 para 
além de 30 de Junho de 2010.

(3) A Comissão concluiu também que o âmbito de aplicação 
do Regulamento (CE) n.o 717/2007 deverá ser extensível à 
prestação de serviços SMS e de dados em itinerância na 
Comunidade. As características especiais dos mercados 
internacionais da itinerância, que justificaram a aprovação 
do Regulamento (CE) n.o 717/2007 e a imposição de obri
gações aos operadores móveis para a prestação de chama
das de voz em itinerância no interior da Comunidade 
encontram-se igualmente na prestação de serviços SMS e 
de dados em itinerância no interior da Comunidade. Tal 
como os de voz, os serviços SMS e de dados em itinerância 
não são adquiridos independentemente a nível nacional, 
antes constituem parte de um pacote retalhista mais vasto 
adquirido pelo cliente ao seu prestador doméstico, deste 
modo limitando as forças concorrenciais em jogo. Identi
camente, devido à natureza transfronteiras dos serviços em 
causa, as autoridades reguladoras nacionais responsáveis 
por salvaguardar e promover os interesses dos clientes de 
serviços móveis residentes nos seus territórios não estão 
em condições de controlar o comportamento dos opera
dores da rede visitada, situada noutros Estados-Membros.

(4) Os problemas estruturais relativos aos serviços de itinerân
cia poderão ser mais facilmente resolvidos num autêntico 
mercado único dos serviços de comunicações móveis, que 
ainda não está em pleno funcionamento, mas que deverá 
ser o objectivo final de qualquer quadro regulamentar.

(5) Por esta razão, na sua resposta à consulta pública sobre o 
exame do Regulamento (CE) n.o 717/2007, as autoridades 
reguladoras nacionais, agindo no âmbito do Grupo de 
Reguladores Europeus para as Redes e Serviços de Comu
nicações Electrónicas (ERG) criado pela Decisão 
2002/627/CE da Comissão

(4)  JO L 200 de 30.7.2002, p. 38.

, instaram uma vez mais a 
Comissão a agir a nível comunitário, relativamente à pror
rogação da vigência do regulamento e à regulamentação 
dos serviços de dados e SMS em itinerância.

(6) Os dados sobre a evolução dos preços dos serviços de voz 
em itinerância no interior da Comunidade desde a entrada 
em vigor do Regulamento (CE) n.o  717/2007, incluindo, 
nomeadamente, os dados recolhidos pelas autoridades 
reguladoras nacionais e comunicados com periodicidade 
trimestral por meio do ERG, não bastam para inferir se a 
concorrência aos níveis retalhista ou grossista será susten
tável a partir de Junho de 2010 na ausência de medidas 
reguladoras: indicam que tanto os preços retalhistas como 
os grossistas estão a fixar-se muito perto dos limites esta
belecidos pelo Regulamento (CE) n.o  717/2007, havendo 
escassa concorrência abaixo desses limites.

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2007:171:0032:0032:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2002:200:0038:0038:PT:PDF
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(7) A caducidade, em Junho de 2010, das salvaguardas regu
lamentares aplicáveis aos serviços intracomunitários de iti
nerância vocal aos níveis grossista e retalhista por força do 
Regulamento (CE) n.o 717/2007 daria, pois, azo a um risco 
significativo de a subjacente ausência de pressões concor
renciais no mercado da itinerância vocal e o incentivo para 
os operadores móveis maximizarem as suas receitas com a 
itinerância resultarem num regresso a preços retalhistas e 
grossistas da itinerância intracomunitária que não reflecti
riam razoavelmente os custos subjacentes da prestação do 
serviço, desse modo pondo em causa os objectivos do 
regulamento. O Regulamento (CE) n.o  717/2007 deverá, 
pois, ser prorrogado por um período de dois anos após
30 de Junho de 2010, a fim de assegurar o bom funciona
mento do mercado interno mediante a garantia de que os 
consumidores continuarão a gozar da certeza de que não 
lhes será cobrado um preço excessivo, em comparação 
com preços nacionais competitivos, por uma chamada em 
itinerância regulamentada que façam ou recebam, conce
dendo simultaneamente tempo suficiente para a concor
rência se desenvolver.

(8) As obrigações previstas no presente regulamento não deve
rão causar distorções nas condições de concorrência entre 
os operadores das redes móveis na Comunidade e não 
deverão dar lugar a qualquer tipo de vantagem concorren
cial, principalmente com base nas dimensões, no tipo de 
tráfego de itinerância ou no mercado doméstico do pres
tador de serviços de itinerância.

(9) O nível máximo das tarifas grossistas médias estabelecido 
pelo Regulamento (CE) n.o 717/2007 para as chamadas em 
itinerância regulamentadas deverá continuar a diminuir ao 
longo do período alargado de vigência do regulamento, em 
reflexo da descida dos custos, incluindo as reduções das 
taxas de terminação móvel regulamentadas nos Estados
-Membros, a fim de assegurar o bom funcionamento do 
mercado interno e, ao mesmo tempo, manter o cumpri
mento do objectivo duplo de eliminar preços excessivos e 
conceder aos operadores liberdade para competirem e 
inovarem.

(10) As autoridades reguladoras nacionais deverão controlar 
eventuais práticas discriminatórias entre grandes e peque
nos prestadores, sobretudo em matéria de cálculo dos pre
ços a nível grossista, a fim de estimular e intensificar uma 
concorrência sustentável no quadro dos diferentes serviços 
de itinerância.

(11) A data prevista para a descida dos limites máximos dos 
preços das chamadas em itinerância regulamentadas aos 
níveis grossista e retalhista em 2009 deverá ser antecipada 
de 30 de Agosto para 1 de Julho, numa perspectiva de coe
rência com a imposição das obrigações relativas aos pre
ços das mensagens SMS regulamentadas, conforme prevê 
o presente regulamento. Deste modo, os utentes dos ser
viços de voz e SMS em itinerância poderão beneficiar das 
novas tarifas durante o período em que se verifica a maior 
procura destes serviços.

(12) Se os limites tarifários não forem expressos em euros, os 
limites tarifários aplicáveis aos limites iniciais e os valores 
revistos dos limites previstos deverão ser determinados nas 

moedas relevantes através da aplicação das taxas de câm
bio de referência publicadas no Jornal Oficial da União Euro
peia nas datas especificadas no presente regulamento. Na 
ausência de publicação na data especificada, as taxas de 
câmbio de referência aplicáveis serão as publicadas no pri
meiro Jornal Oficial da União Europeia publicado após essa 
data que contenha as referidas taxas de câmbio de 
referência.

(13) Como o cumprimento do limite estabelecido pelo Regula
mento (CE) n.o  717/2007 para a tarifa grossista é aferido 
em referência ao preço médio grossista verificado entre 
dois quaisquer operadores ao longo de um período de 12 
meses, importa esclarecer que o período pode ser mais 
breve: por exemplo, se uma descida prevista para o nível 
máximo da tarifa grossista média ocorrer antes do final do 
período de 12 meses.

(14) A prática de alguns operadores de redes móveis que con
siste em debitarem a prestação de chamadas em itinerân
cia grossistas com base em períodos mínimos de facturação 
que chegam a ser de um minuto, em vez da facturação ao 
segundo normalmente aplicada para outras tarifas grossis
tas de interligação, falseia a concorrência entre estes ope
radores e os que aplicam diferentes métodos de facturação 
e mina a aplicação coerente dos limites impostos pelo 
Regulamento (CE) n.o  717/2007 aos preços grossistas. 
Além disso, representa um encargo adicional que, ao 
aumentar os custos grossistas, tem consequências negati
vas para os preços dos serviços de voz em itinerância ao 
nível retalhista. Os operadores das redes móveis deverão, 
pois, facturar ao segundo a prestação grossista das chama
das em itinerância regulamentadas.

(15) Os níveis máximos da eurotarifa, tanto para as chamadas 
efectuadas como para as recebidas, deverão continuar a 
baixar anualmente durante o período suplementar de apli
cação do Regulamento (CE) n.o  717/2007, de um modo 
coerente com os abaixamentos exigidos durante o período 
inicial da aplicação do mesmo, reflectindo as contínuas 
descidas verificadas nos preços domésticos das comunica
ções móveis em geral e as contínuas descidas dos custos 
subjacentes da oferta de chamadas em itinerância regula
mentadas. Mantém-se deste modo a continuidade dos efei
tos desse regulamento.

(16) As margens acrescidas entre as tarifas máximas grossistas 
e retalhistas que o presente regulamento prevê deverão 
conferir maior capacidade aos operadores para competi
rem pelo preço ao nível retalhista, desse modo maximi
zando a probabilidade de emergir um mercado 
adequadamente concorrencial.

(17) Alguns operadores suportam custos ao nível grossista mais 
elevados que outros devido a condicionalismos geográfi
cos ou de outra natureza, tais como uma topografia difícil, 
regiões de baixa densidade populacional e que conhecem 
um afluxo maciço de turistas durante períodos muito 
curtos.
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(18) O ERG calculou que a prática dos operadores das redes 
móveis de utilizarem intervalos de facturação superiores a 
um segundo na facturação dos serviços de itinerância ao 
nível retalhista tem provocado aumentos de 24 % para as 
chamadas efectuadas e de 19 % para as recebidas, numa 
factura típica em regime de eurotarifa. O ERG declarou, 
outrossim, que estes aumentos representam uma forma de 
encargo oculto, pois não são transparentes para a maior 
parte dos consumidores. Por esta razão, recomendou uma 
acção urgente contra as diversas práticas de facturação que 
estão a ser aplicadas no regime de eurotarifa ao nível 
retalhista.

(19) Se bem que, ao introduzir na Comunidade uma eurotarifa, 
o Regulamento (CE) n.o 717/2007 tenha estabelecido uma 
abordagem comum para garantir que aos clientes não 
sejam cobrados preços excessivos por chamadas em itine
rância regulamentadas, a utilização de diferentes unidades 
de facturação pelos operadores das redes móveis prejudica 
gravemente a sua aplicação coerente. Quer isto também 
dizer que, a despeito da natureza comunitária e transfron
teiras dos serviços de itinerância intracomunitária, há, em 
relação à facturação das chamadas em itinerância regula
mentadas, abordagens divergentes que deformam as con
dições de concorrência no mercado único.

(20) Deverá, portanto, ser adoptado um conjunto comum de 
regras para a unidade de facturação retalhista em regime de 
eurotarifa, a fim de reforçar o mercado único e proporci
onar em toda a Comunidade um grau comum de protec
ção aos consumidores dos serviços de itinerância 
comunitária.

(21) Os prestadores de chamadas em itinerância regulamenta
das ao nível retalhista deverão, pois, ser obrigados a factu
rar ao segundo as chamadas em regime de eurotarifa, sendo 
apenas autorizados a cobrar um período inicial mínimo — 
não superior a 30 segundos — no caso das chamadas efec
tuadas. Deste modo, possibilitar-se-á aos operadores cobri
rem quaisquer custos razoáveis de estabelecimento da 
comunicação e dar-se-lhes-á flexibilidade para competirem 
oferecendo períodos mínimos de facturação mais curtos. 
Contudo, no caso das chamadas recebidas, em regime de 
eurotarifa, não se justifica qualquer período inicial mínimo 
de facturação, visto que o custo grossista subjacente é debi
tado ao segundo e os eventuais custos específicos de esta
belecimento da comunicação estão já cobertos pelas taxas 
de terminação móvel.

(22) Os consumidores não deverão ter de pagar pela recepção 
de mensagens de voz numa rede visitada, dado não pode
rem controlar a duração dessas mensagens. Tal não obsta 
à aplicação de outros encargos ao correio vocal, por exem
plo, cobrança de taxas pela audição de tais mensagens.

(23) No que respeita aos serviços SMS em itinerância, os dados 
de mercado recolhidos pelo ERG e pela Comissão desde a 
entrada em vigor do Regulamento (CE) n.o  717/2007 
demonstram que persiste em toda a Comunidade uma situ
ação em que os preços grossistas destes serviços se têm 
mantido sensivelmente estáveis e sem relação apreciável 
com os custos subjacentes. Tal como no caso dos serviços 

de voz em itinerância, parece não haver sobre os operado
res pressões concorrenciais suficientes para fazer descer os 
preços grossistas. Os preços retalhistas dos serviços SMS 
em itinerância têm-se também mantido geralmente está
veis, sujeitos a elevadas margens e cotados significativa
mente acima dos equivalentes serviços domésticos de SMS, 
sem uma clara justificação.

(24) Tal como no caso dos serviços de voz em itinerância, há 
um risco não despiciendo de que a imposição de obriga
ções de tarificação grossista, sem mais, não resulte auto
maticamente em tarifas mais baixas para os clientes 
retalhistas. Por outro lado, qualquer medida que vise redu
zir o nível dos preços retalhistas sem afectar o nível dos 
custos grossistas associados à prestação dos mesmos ser
viços poderá prejudicar a posição de alguns operadores, 
com destaque para os operadores de menor dimensão, ao 
agravar o risco de compressão das margens de preços.

(25) Acresce que, dada a estrutura especial do mercado da iti
nerância e a sua natureza transfronteiriça, o quadro regu
lamentar de 2002 não proporcionou às autoridades 
reguladoras nacionais instrumentos adequados para resol
verem eficazmente os problemas de concorrência que 
estão na base do elevado nível dos preços grossistas e reta
lhistas dos serviços SMS em itinerância regulamentados. 
Esta situação, que não assegura o bom funcionamento do 
mercado interno, deverá ser corrigida.

(26) Na sua resposta à consulta pública da Comissão sobre o 
exame da aplicação do Regulamento (CE) n.o 717/2007, o 
ERG declarou também que considerava necessário regula
mentar os serviços SMS em itinerância, quer ao nível gros
sista quer ao retalhista, a fim de pôr os preços mais de 
acordo com os custos e com os preços domésticos. 
Pareciam-lhe adequados dispositivos análogos aos aplicá
veis aos serviços vocais em itinerância. Mais especifica
mente, o ERG recomendava a adopção de um limite 
máximo para a tarifa média grossista cobrada por um ope
rador a outro pela itinerância de SMS e a alteração da obri
gação relativa à eurotarifa a fim de incluir uma oferta de 
itinerância de SMS a um preço não superior a um limite 
máximo especificado.

(27) Por conseguinte, deverão ser impostas obrigações regula
mentares quanto aos serviços SMS em itinerância regula
mentados: ao nível grossista, para estabelecer uma relação 
mais razoável entre as tarifas grossistas e os custos subja
centes da prestação do serviço; ao nível retalhista, para 
proteger os interesses dos clientes de serviços em 
itinerância.

(28) Estas obrigações regulamentares deverão produzir efeitos o 
mais rapidamente possível, mas dando aos operadores em 
causa um prazo razoável para adaptarem os seus preços e 
ofertas de serviço em cumprimento do prescrito.
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(29) A abordagem mais eficaz e proporcionada para regula
mentar o nível dos preços das mensagens SMS em itine
rância regulamentadas ao nível grossista consiste em 
estabelecer, a nível comunitário, um limite máximo para a 
tarifa média de cada SMS enviado a partir de uma rede visi
tada. A tarifa grossista média deverá aplicar-se entre qual
quer par de operadores móveis na Comunidade durante 
um período especificado.

(30) O limite do preço grossista dos SMS em itinerância regu
lamentados deverá incluir todos os custos suportados pelo 
prestador do serviço grossista, entre os quais o custo da 
originação, o custo do trânsito e o custo não recuperado da 
terminação das mensagens SMS em itinerância na rede visi
tada. Os prestadores grossistas de serviços de SMS em iti
nerância regulamentados deverão, pois, ser proibidos de 
introduzir um custo separado correspondente à termina
ção das mensagens SMS em itinerância nas suas redes, a 
fim de se garantir a aplicação coerente das regras estabele
cidas pelo presente regulamento.

(31) A abordagem mais eficaz e proporcionada para regula
mentar o nível dos preços das mensagens SMS em itine
rância ao nível retalhista no espaço comunitário consiste 
em obrigar os operadores móveis a oferecerem aos seus cli
entes de itinerância uma tarifa euro-SMS que não exceda 
um limite máximo especificado. A tarifa euro-SMS deverá 
ser estabelecida a um nível que garanta margem suficiente 
aos operadores e, ao mesmo tempo, reflicta mais razoavel
mente os custos retalhistas subjacentes.

(32) Esta abordagem regulamentar deverá garantir que os pre
ços retalhistas das mensagens SMS em itinerância regula
mentadas reflictam de modo mais razoável do que até hoje 
os custos subjacentes decorrentes da prestação do serviço. 
O valor máximo da tarifa euro-SMS a oferecer aos clientes 
de itinerância deverá, por conseguinte, ter em conta uma 
margem razoável acima dos custos da prestação de um ser
viço SMS em itinerância regulamentado, dando simultane
amente aos operadores a liberdade de concorrerem entre 
si, diferenciando as suas ofertas e adaptando as suas estru
turas de preços às condições de mercado e às preferências 
dos consumidores. Esta abordagem regulamentar não 
deverá aplicar-se a serviços SMS de valor acrescentado.

(33) Os clientes de itinerância não deverão ter de pagar qual
quer encargo adicional pela recepção de mensagens SMS 
ou de mensagens vocais regulamentadas quando em itine
rância numa rede visitada, porquanto esses custos de ter
minação são já compensados pela tarifa cobrada a nível 
retalhista pelo envio de uma mensagem SMS ou de uma 
mensagem vocal em itinerância.

(34) Deverá aplicar-se automaticamente uma tarifa euro-SMS a 
qualquer cliente de itinerância, novo ou existente, que não 
tenha escolhido deliberadamente ou não escolha delibera
damente uma tarifa especial de SMS em itinerância ou um 
pacote de serviços em itinerância, incluindo serviços SMS 
em itinerância regulamentados.

(35) A fim de garantir aos clientes dos serviços SMS em itine
rância regulamentados conectividade e interoperabilidade 
de extremo a extremo, as autoridades reguladoras nacio
nais deverão intervir de modo oportuno quando um ope
rador de rede móvel terrestre estabelecido num 
Estado-Membro se queixar à sua autoridade reguladora 
nacional de que os seus assinantes estão impossibilitados 
de enviar ou receber mensagens SMS em itinerância regu
lamentadas para ou de assinantes de uma rede móvel ter
restre localizada noutro Estado-Membro, por os dois 
operadores em causa não terem celebrado um acordo. Essa 
intervenção deverá estar de acordo com o disposto no 
artigo  5.o da Directiva 2002/19/CE do Parlamento Euro
peu e do Conselho, de 7  de  Março de 2002, relativa ao 
acesso e interligação de redes de comunicações electróni
cas e recursos conexos (Directiva Acesso)

(1)  JO L 108 de 24.4.2002, p. 7.

, e ser coorde
nada, devendo estar igualmente de acordo com o disposto 
no n.o 1 do artigo 8.o do Regulamento (CE) n.o 717/2007 
e no artigo 21.o da Directiva 2002/21/CE

(2)  JO L 108 de 24.4.2002, p. 33.

.

(36) Uma mensagem SMS (Short Message Service) é uma men
sagem de texto do serviço de mensagens curtas e 
distingue-se claramente de outras mensagens, como as 
MMS e o correio electrónico (e-mail). Para que não seja 
prejudicada a eficácia do regulamento e os seus objectivos 
sejam plenamente cumpridos, deverão ser proibidas quais
quer alterações nos parâmetros técnicos de uma mensa
gem SMS em itinerância que a diferenciem de uma 
mensagem SMS doméstica.

(37) Os dados recolhidos pelas autoridades reguladoras nacio
nais indicam que as tarifas grossistas médias dos serviços 
de dados em itinerância cobradas pelos operadores das 
redes visitadas aos operadores domésticos dos clientes de 
itinerância parecem acusar uma tendência decrescente, 
embora persistam preços elevados nos serviços grossistas 
de dados em itinerância.

(38) Todavia, diversamente do que acontece com os serviços de 
voz e SMS em itinerância, existem pressões concorrenciais 
ao nível retalhista, porquanto os clientes de itinerância têm 
meios alternativos de acesso a serviços de dados quando se 
encontram no estrangeiro, como o acesso público sem fios 
à Internet, sem as correspondentes condicionantes da 
numeração. Seria, pois, prematuro na fase actual regular os 
preços ao nível retalhista. Por outro lado, as ligações a uma 
rede de intercâmbio em itinerância só deverão ser estabe
lecidas com o assentimento do utilizador. Por conseguinte, 
não deverá ser feito qualquer carregamento de dados em 
situação de itinerância sem acordo ou pedido prévio do 
utilizador nesse sentido, incluindo a actualização dos pro
gramas informáticos ou a extracção das mensagens de cor
reio electrónico, excepto se o utilizador tiver indicado que 
não pretender beneficiar desta protecção.

(39) Os prestadores domésticos não deverão cobrar aos clien
tes de itinerância a prestação de serviços regulamentados 
de itinerância de dados, salvo se e até os clientes de itine
rância aceitarem a prestação do serviço.

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2002:108:0007:0007:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2002:108:0033:0033:PT:PDF
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(40) Deverão, porém, ser adoptadas medidas a favor da trans
parência dos preços retalhistas dos serviços de dados em 
itinerância, designadamente para eliminar o problema das 
factura de valor inesperado, que constitui uma barreira ao 
bom funcionamento do mercado interno, e para fornecer 
aos clientes de itinerância os instrumentos de que necessi
tam para acompanharem e controlarem as suas despesas 
com os serviços de dados em itinerância. De igual modo, 
não deverão ser criados entraves ao aparecimento de apli
cações ou tecnologias susceptíveis de substituir ou de cons
tituir uma alternativa aos serviços de itinerância, tais como 
os serviços WiFi, telefonia por Internet (VoIP) e os serviços 
de mensagens instantâneas. Estas informações deverão ser 
fornecidas aos consumidores, para que estes possam efec
tuar uma escolha esclarecida.

(41) Em especial, os operadores móveis deverão fornecer aos 
seus clientes de itinerância informação personalizada sobre 
as tarifas que lhes são aplicáveis sempre que utilizam um 
serviço de dados em itinerância ao entrarem noutro Estado
-Membro. Essa informação deverá ser transmitida para o 
telemóvel ou a outro aparelho móvel do modo mais ade
quado à sua fácil recepção e compreensão.

(42) Os prestadores domésticos deverão fornecer exemplos de 
aplicações de serviços de dados em itinerância, nomeada
mente correio electrónico, fotografias e navegação na Inter
net, indicando o seu tamanho aproximado em termos de 
volume de dados utilizados, a fim de facilitar a compreen
são, por parte dos clientes, das consequências financeiras 
da utilização de serviços regulamentados de itinerância de 
dados e de lhes permitir acompanhar e controlar as suas 
despesas.

(43) Complementarmente, para evitar facturas de valor inespe
rado, os operadores móveis deverão definir um ou vários 
limites máximos de volume e/ou financeiros para as des
pesas a efectuar com os serviços de dados em itinerância 
(expressos na moeda em que são elaboradas as facturas do 
cliente de itinerância), devendo disponibilizar esses limites 
a todos os seus clientes de itinerância, a título gratuito, 
enviando-lhes ainda uma notificação adequada quando tal 
limite estiver próximo de ser atingido. Uma vez atingido 
este limite máximo, esses serviços deverão deixar de ser 
prestados e facturados ao cliente, a menos que este solicite 
especificamente o seu prosseguimento, em conformidade 
com os termos e as condições especificados na notificação. 
Deverá ser oferecida a possibilidade aos clientes de itine
rância de optarem por qualquer um desses limites máxi
mos de volume ou financeiros num prazo razoável ou de 
não terem esses limites. Se nada declararem em contrário, 
deverá ser aplicado aos clientes um sistema de limite 
automático.

(44) Estas medidas de transparência deverão ser encaradas 
como salvaguardas mínimas para os clientes de itinerân
cia, não devendo, em contrapartida, impedir os operado
res móveis de oferecerem aos seus clientes uma série de 
outras facilidades para os ajudar a prever e controlar as res
pectivas despesas com os serviços de dados em itinerância. 
Por exemplo, muitos operadores estão a preparar novas 
ofertas retalhistas de itinerância com preço fixo específico 
por período determinado e até um volume-limite que cor
responda a uma «utilização razoável». No mesmo sentido, 
outros estão a preparar sistemas que permitam aos clien
tes de itinerância receber informações actualizadas em 

tempo real sobre os custos acumulados a pagar pelos ser
viços de dados em itinerância. Para assegurar o bom fun
cionamento do mercado interno, estas tendências que se 
observam nos mercados domésticos deverão transparecer 
na regulamentação harmonizada.

(45) Por outro lado, a persistência de elevadas tarifas grossistas 
nos serviços de dados em itinerância é primordialmente 
atribuível aos preços grossistas, igualmente elevados, que 
os operadores das redes não preferenciais cobram. Estes 
valores são causados por limitações na orientação do trá
fego que desincentivam os operadores de reduzirem unila
teralmente os seus preços grossistas normais, visto que o 
tráfego será recebido independentemente do preço 
cobrado. Resulta assim uma enorme variação nos custos 
grossistas. Em alguns casos, os preços grossistas de dados 
em itinerância aplicáveis a redes não preferenciais são 30 
vezes superiores aos aplicados à rede preferencial. Estes 
custos grossistas, excessivamente elevados, dos serviços de 
dados em itinerância conduzem a falseamentos considerá
veis das condições de concorrência entre operadores 
móveis na Comunidade, minando o bom funcionamento 
do mercado interno. Restringem, ademais, a capacidade 
dos prestadores domésticos de preverem os seus custos 
grossistas e, por conseguinte, de fornecerem aos clientes 
pacotes tarifários retalhistas transparentes e concorrenci
ais. Perante as limitações da capacidade das autoridades 
reguladoras nacionais para resolverem estes problemas efi
cazmente a nível nacional, deverá aplicar-se um preço
-limite grossista aos serviços de dados em itinerância. O 
preço-limite grossista deverá ser estabelecido a um nível de 
salvaguarda bem acima dos mais baixos preços grossistas 
actualmente praticados no mercado, a fim de reforçar as 
condições de concorrência e permitir o desenvolvimento 
de uma tendência competitiva no mercado, garantindo ao 
mesmo tempo um melhor funcionamento do mercado 
interno, em benefício dos consumidores. Ao eliminar as 
tarifas grossistas excessivamente elevadas dos serviços de 
dados em itinerância que em certos casos persistem no 
mercado, este nível de salvaguarda deverá impedir, durante 
todo o período de vigência do Regulamento (CE) 
n.o 717/2007, o aparecimento de distorções ou restrições 
da concorrência entre operadores das redes móveis.

(46) Em reflexo das transformações do mercado e do quadro 
regulamentar aplicável às comunicações electrónicas, é 
necessário referir «redes de comunicações públicas», em 
vez de «redes telefónicas públicas». Por razões de coerên
cia, o n.o 5 do artigo 1.o da Directiva 2002/21/CE deverá 
ser alterado em conformidade.

(47) Atendendo a que os objectivos do presente regulamento, a 
saber, a alteração do Regulamento (CE) n.o 717/2007 e da 
Directiva 2002/21/CE para manter e aprofundar um con
junto comum de regras destinadas a garantir que os utili
zadores de redes de comunicações móveis públicas, ao 
viajarem na Comunidade, não paguem preços excessivos 
pelos serviços de itinerância comunitária (quer se trate de 
chamadas de voz, de mensagens SMS ou de transmissões 
de dados), desse modo contribuindo para o bom funcio
namento do mercado interno ao mesmo tempo que se 
alcança um nível elevado de protecção do consumidor e se 
salvaguarda a concorrência entre operadores móveis —
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não podem ser suficientemente alcançados pelos Estados
-Membros de forma segura, harmonizada e oportuna e 
podem, pois, devido à dimensão e aos efeitos da acção pro
posta, ser melhor alcançados ao nível comunitário, a 
Comunidade pode tomar medidas em conformidade com 
o princípio da subsidiariedade consagrado no artigo 5.o do 
Tratado. Em conformidade com o princípio da proporcio
nalidade consagrado no mesmo artigo, o presente regula
mento não excede o necessário para atingir aqueles 
objectivos.

(48) Esta abordagem comum deverá ser, contudo, mantida por 
um período limitado, mas poderá ser ampliada ou modifi
cada à luz de uma análise a efectuar pela Comissão, ou 
substituída por opções regulamentares alternativas com 
base em recomendações adequadas da Comissão.

(49) A Comissão deverá analisar a eficácia do Regulamento (CE) 
n.o  717/2007, com as alterações introduzidas pelo pre
sente regulamento, à luz dos seus objectivos e do seu con
tributo para a aplicação do quadro regulamentar e o bom 
funcionamento do mercado interno. Neste contexto, a 
Comissão deverá estudar o impacto na posição concorren
cial dos prestadores de serviços de comunicações móveis 
de diferentes dimensões e de diferentes regiões da Comu
nidade, a evolução, as tendências e a transparência das tari
fas retalhistas e grossistas, a sua relação com os custos 
efectivos, o grau de confirmação das hipóteses formuladas 
na avaliação de impacto que acompanha o presente regu
lamento, os custos de conformidade incorridos pelos ope
radores e o impacto nos investimentos. A Comissão deverá 
igualmente, à luz da evolução tecnológica, estudar a dispo
nibilidade e a qualidade dos serviços que constituem uma 
alternativa à itinerância (tais como a VoIP).

(50) Antes da revisão acima referida, e para garantir o perma
nente acompanhamento dos serviços de itinerância na 
Comunidade, a Comissão deverá apresentar ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho um relatório intercalar que inclua 
uma análise geral das tendências mais recentes em matéria 
de serviços de itinerância e uma avaliação intermédia dos 
progressos alcançados com vista à realização dos objecti
vos do Regulamento (CE) n.o  717/2007 na redacção que 
lhe é dada pelo presente regulamento e de possíveis alter
nativas para a realização desses objectivos.

(51) Antes de formular recomendações adequadas, a Comissão 
deverá também determinar se a regulamentação dos servi
ços de itinerância poderá ser abrangida de forma adequada 
pelo quadro regulamentar das comunicações electrónicas. 
Deverá proceder a uma avaliação exaustiva de métodos 
alternativos para a realização dos objectivos do Regula
mento (CE) n.o 717/2007, nomeadamente:

— resolução dos problemas ao nível grossista, mediante 
a introdução da obrigação de fornecer um acesso justo 
e razoável e de forma não discriminatória e/ou em 
condições de reciprocidade equitativas, 

— uma abordagem baseada na obtenção de preços e con
dições para os clientes de itinerância semelhantes aos 
preços e condições mais competitivos aplicados no 
mercado da rede visitada, incluindo a possibilidade, 
para o cliente, de obter preços diferentes de operado
res diferentes no mercado da rede visitada, 

— resolução dos problemas a nível do direito comunitá
rio em matéria de concorrência,

em particular, a Comissão deverá, em concertação com um orga
nismo de reguladores europeus de comunicações electrónicas, 
investigar e analisar a estrutura concorrencial do mercado das 
comunicações móveis que está na origem dos preços não com
petitivos dos serviços de itinerância, e apresentar um relatório ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho, bem como propostas desti
nadas a resolver os problemas estruturais do mercado das comu
nicações móveis, principalmente no que se refere aos obstáculos 
ao acesso e à expansão.

(52) Por conseguinte, o Regulamento (CE) n.o  717/2007 e a 
Directiva 2002/21/CE deverão ser alterados,

APROVARAM O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Alterações ao Regulamento (CE) n.o 717/2007

O Regulamento (CE) n.o 717/2007 é alterado do seguinte modo:

1. O título passa a ter a seguinte redacção:

«Regulamento (CE) n.o  717/2007 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 27 de Junho de 2007, relativo à itinerância nas redes 
de comunicações móveis públicas da Comunidade»;

2. O artigo 1.o é alterado do seguinte modo:

a) O n.o 1 passa a ter a seguinte redacção:

«1. O presente regulamento introduz uma aborda
gem comum destinada a garantir que os utilizadores de 
redes de comunicações móveis públicas, quando viajam 
na Comunidade, não paguem preços excessivos pelos 
serviços de itinerância (roaming) comunitária, em com
paração com os preços competitivos a nível nacional, ao 
efectuarem e receberem chamadas, ao enviarem e rece
berem mensagens SMS e ao utilizarem serviços de comu
nicação de dados com comutação de pacotes, 
contribuindo desse modo para o bom funcionamento 
do mercado interno e, simultaneamente, atingindo um 
nível elevado de protecção do consumidor, fomentando 
a concorrência e a transparência no mercado e ofere
cendo quer incentivos à inovação quer possibilidades de 
escolha dos consumidores.
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O presente regulamento estabelece regras aplicáveis às 
tarifas que podem ser cobradas pelos operadores móveis 
na oferta de serviços de itinerância em toda a Comuni
dade para as chamadas de voz e as mensagens SMS ori
ginadas e terminadas na Comunidade e para os serviços 
de comunicação de dados com comutação de pacotes, 
utilizados pelos consumidores quando em itinerância 
numa rede de comunicações móveis de outro Estado
-Membro. O regulamento aplica-se tanto às tarifas cobra
das entre os operadores de rede ao nível grossista como, 
se for o caso, às tarifas cobradas pelos prestadores 
domésticos ao nível retalhista.»;

b) O n.o 4 passa a ter a seguinte redacção:

«4. Os limites tarifários estabelecidos no presente 
regulamento são expressos em euros. Sempre que as 
tarifas reguladas pelos artigos  3.o, 4.o, 4.o-A e  4.o-B e 
pelos n.os 3 e 4 do artigo 6.o-A sejam expressas noutras 
moedas, os limites iniciais previstos naqueles artigos são 
determinados nessas moedas, no caso dos artigos  3.o 

e  4.o através da aplicação das taxas de câmbio de refe
rência aplicáveis em 30 de Junho de 2007 e, no caso dos 
artigos 4.o-A e 4.o-B e dos n.os 3 e 4 do artigo 6.o-A, atra
vés da aplicação das taxas de câmbio de referência publi
cadas em 6 de Maio de 2009 pelo Banco Central Europeu 
no Jornal Oficial da União Europeia.

Para efeitos das reduções subsequentes dos limites esta
belecidas no n.o 2 do artigo 3.o, no n.o 2 do artigo 4.o e 
no n.o 4 do artigo 6.o-A, os valores revistos são determi
nados através da aplicação das taxas de câmbio de refe
rência assim publicadas um mês antes da data a partir da 
qual se aplicam os valores revistos. São aplicáveis as 
mesmas taxas de câmbio de referência à revisão anual 
das tarifas reguladas pelos artigos  4.o-A e  4.o-B e pelo 
n.o 3 do artigo 6.o-A, quando estas tarifas estejam expres
sas noutras moedas que não o euro.»;

3. O n.o 2 do artigo 2.o é alterado do seguinte modo:

a) As alíneas b) a g) passam a ter a seguinte redacção:

«b) “Prestador doméstico”, uma empresa que preste a 
um cliente de itinerância serviços de comunicações 
móveis públicos terrestres quer através da sua pró
pria rede quer como operador de rede móvel virtual 
ou como revendedor de serviços de telefonia móvel;

c) “Rede doméstica”, uma rede de comunicações 
móveis pública terrestre situada num Estado
-Membro e utilizada por um prestador doméstico 
para a oferta de serviços de comunicações móveis 
públicos terrestres a um cliente de itinerância;

d) “Itinerância comunitária”, a utilização do telemóvel 
ou de outro aparelho por um cliente de itinerância 
para efectuar ou receber chamadas intracomunitá
rias ou para enviar ou receber mensagens SMS ou 

utilizar comunicações de dados com comutação de 
pacotes, num Estado-Membro diferente daquele em 
que se situa a sua rede doméstica, mediante acordos 
entre o operador da rede doméstica e o operador da 
rede visitada;

e) “Chamada de itinerância regulamentada”, uma cha
mada telefónica móvel de voz efectuada por um cli
ente de itinerância, com originação numa rede
visitada e com terminação numa rede de comunica
ções pública da Comunidade, ou recebida por um
cliente de itinerância, com originação numa rede de
comunicações pública da Comunidade e com termi
nação numa rede visitada;

f) “Cliente de itinerância”, um cliente de um prestador
de serviços públicos terrestres de comunicações
móveis através de uma rede móvel pública terrestre
situada na Comunidade, cujo contrato ou acordo
com o respectivo prestador doméstico permite a
utilização de um telemóvel ou de outro aparelho
para, numa rede visitada, efectuar ou receber cha
madas, enviar ou receber mensagens SMS ou utili
zar comunicações de dados com comutação de
pacotes, mediante acordos realizados entre o ope
rador da rede doméstica e o operador da rede
visitada;

g) “Rede visitada”, rede de comunicações móveis
pública terrestre situada num Estado-Membro que
não o Estado-Membro da rede doméstica e que per
mite a um cliente de itinerância efectuar ou receber
chamadas, enviar ou receber mensagens SMS ou
enviar ou receber comunicações de dados com
comutação de pacotes, mediante acordos estabele
cidos com o operador da rede doméstica;»;

b) São aditadas as seguintes alíneas:

«h) “Tarifa euro-SMS”, qualquer tarifa não superior ao
preço máximo previsto no artigo  4.o-B que um
prestador doméstico pode aplicar pela oferta de
mensagens SMS itinerantes regulamentadas, de
acordo com o mesmo artigo;

i) “Mensagem SMS”, uma mensagem de texto do ser
viço de mensagens curtas, composta principalmente
por caracteres alfabéticos e/ou numéricos, que pode
ser enviada entre números móveis e/ou fixos atribu
ídos no âmbito dos planos nacionais de numeração;

j) “Mensagem SMS itinerante regulamentada”, uma
mensagem SMS enviada por um cliente de itinerân
cia, com originação numa rede visitada e termina
ção numa rede de comunicações pública da
Comunidade, ou recebida por um cliente de itine
rância, com originação numa rede de comunicações
pública da Comunidade e terminação numa rede
visitada;



29.6.2009 PT Jornal Oficial da União Europeia L 167/19

k) “Serviço regulamentado de itinerância de dados”,
um serviço de itinerância que permite a um cliente
de itinerância transmitir ou receber comunicações
de dados com comutação de pacotes, por meio de
um telemóvel ou de outro aparelho móvel ligado a
uma rede visitada. Um serviço regulamentado de iti
nerância de dados não inclui a transmissão ou a
recepção de chamadas ou mensagens SMS itineran
tes regulamentadas, mas inclui a transmissão e a
recepção de mensagens MMS.»;

4. O artigo 3.o é alterado do seguinte modo:

a) O n.o 2 passa a ter a seguinte redacção:

«2. A tarifa grossista média a que se refere o n.o  1 é
aplicável entre qualquer par de operadores e calculada
durante um período de doze meses ou qualquer outro
eventual período mais curto remanescente antes da
caducidade de um limite máximo para a tarifa grossista
média estabelecido no presente número ou da caduci
dade do presente regulamento. O valor máximo da tarifa
grossista média é reduzido para 0,28 EUR, 0,26 EUR,
0,22 EUR e 0,18 EUR, respectivamente em 30 de Agosto
de 2008, 1  de  Julho de 2009, 1  de  Julho de 2010 e
1 de Julho de 2011.»;

b) Ao n.o 3 é aditado o seguinte parágrafo:

«Todavia, a partir de 1  de  Julho de 2009, a tarifa gros
sista média a que se refere o n.o 1 é calculada dividindo
as receitas totais obtidas com a itinerância grossista pelo
número total de minutos de itinerância grossista que o
operador relevante utiliza efectivamente na prestação do
serviço de chamadas de itinerância grossista no interior
da Comunidade durante o período em causa, com agre
gação ao segundo, adaptada de forma a ter em conta a
possibilidade de o operador da rede visitada aplicar um
período inicial mínimo de facturação não superior
a 30 segundos.»;

5. O artigo 4.o é alterado do seguinte modo:

a) O n.o 2 passa a ter a seguinte redacção:

«2. O valor retalhista (excluindo IVA) da eurotarifa
que um prestador doméstico pode cobrar aos clientes de
itinerância pela prestação de chamadas itinerantes regu
lamentadas pode variar para diferentes chamadas itine
rantes, mas não pode exceder 0,49 EUR por minuto para
as chamadas efectuadas ou 0,24 EUR por minuto para as
chamadas recebidas. O limite máximo aplicável às cha
madas efectuadas é reduzido para 0,46 EUR e 0,43 EUR
e o aplicável às chamadas recebidas é reduzido para
0,22 EUR e 0,19 EUR, respectivamente em 30 de Agosto
de 2008 e 1 de Julho de 2009. O limite máximo aplicá
vel às chamadas efectuadas é reduzido para 0,39 EUR
e 0,35 EUR e o aplicável às chamadas recebidas é redu
zido para 0,15 EUR e  0,11 EUR, respectivamente em
1 de Julho de 2010 e 1 de Julho de 2011.

A partir de 1 de Julho de 2010, os prestadores domésti
cos não aplicam qualquer tarifa aos clientes de serviços
de itinerância pela recepção de mensagens de correio
vocal em itinerância. Tal não obsta à aplicação de outras
tarifas, nomeadamente as respeitantes à audição dessas
mensagens.

A partir de 1 de  Julho de 2009, cada prestador domés
tico factura ao segundo aos seus clientes de itinerância a
prestação de qualquer chamada itinerante regulamen
tada, efectuada ou recebida, em regime de eurotarifa.

Não obstante o disposto no terceiro parágrafo, o presta
dor doméstico pode aplicar um período inicial mínimo
de facturação não superior a  30 segundos às chamadas
efectuadas em regime de eurotarifa.»;

b) O n.o 4 passa a ter a seguinte redacção:

«4. Os clientes de itinerância podem, a qualquer
momento após a conclusão do processo previsto no
n.o  3, requerer a mudança para uma eurotarifa ou o
abandono desta. A mudança deve ser gratuita e feita no
prazo de um dia útil a contar da recepção do pedido e
não pode estar sujeita a condições ou restrições associ
adas aos outros elementos da assinatura, com a ressalva
de que, se o cliente de itinerância que aderiu a um pacote
especial que inclua mais de um serviço de itinerância (a
saber, voz, SMS e/ou dados) desejar mudar para uma
eurotarifa, o prestador doméstico pode exigir-lhe que
renuncie às vantagens dos restantes elementos do pacote.
O prestador doméstico pode adiar uma mudança até ao
termo de um período mínimo especificado, não superior
a três meses, durante o qual a tarifa de itinerância ante
rior tenha estado efectiva.»;

6. São inseridos os seguintes artigos:

«Artigo 4.oA

Tarifas grossistas para as mensagens SMS itinerantes
regulamentadas

1. A partir de 1 de Julho de 2009, a tarifa grossista média
que o operador de uma rede visitada pode cobrar ao opera
dor da rede doméstica do cliente de itinerância pela presta
ção de mensagens SMS itinerantes regulamentadas com
originação na referida rede visitada não excederá 0,04 EUR
por cada mensagem SMS.

2. A tarifa grossista média a que se refere o n.o 1 é aplicá
vel entre qualquer par de operadores e calculada durante um
período de doze meses ou, eventualmente, outro período
mais curto remanescente antes da caducidade do presente
regulamento.

3. A tarifa grossista média a que se refere o n.o 1 é calcu
lada dividindo a receita grossista total que o operador da rede
visitada recebe de cada operador de rede doméstica a título
da originação e transmissão de mensagens SMS itinerantes
regulamentadas dentro da Comunidade durante o período
em apreço pelo número total de tais mensagens SMS origi
nadas e transmitidas em nome do operador de rede domés
tica relevante durante aquele período.
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4. O operador da rede visitada não cobra ao operador da
rede doméstica do cliente de itinerância qualquer encargo
separado da tarifa referida no n.o 1 pela terminação de uma
mensagem SMS itinerante regulamentada enviada a um cli
ente em itinerância na sua rede visitada.

Artigo 4.oB

Tarifas retalhistas para as mensagens SMS itinerantes
regulamentadas

1. Os prestadores domésticos disponibilizam a todos os
seus clientes de itinerância, de forma clara e transparente,
uma tarifa euro-SMS, em conformidade com o disposto no
n.o 2. A tarifa euro-SMS não implica qualquer assinatura a ela
associada ou outros encargos fixos ou recorrentes e pode ser
combinada com quaisquer tarifas retalhistas, sob condição de
se cumprirem as restantes disposições do presente artigo.

2. A partir de 1 de Julho de 2009, o valor retalhista (exclu
indo IVA) da tarifa euro-SMS que um prestador doméstico
pode cobrar aos clientes de itinerância pelas mensagens SMS
itinerantes regulamentadas enviadas por esses clientes pode
variar consoante as mensagens, mas não excede 0,11 EUR.

3. Os prestadores domésticos não cobram qualquer
encargo aos clientes de itinerância pela recepção de mensa
gens SMS itinerantes regulamentadas.

4. A partir de 1 de Julho de 2009, os prestadores domés
ticos aplicam automaticamente uma tarifa euro-SMS a todos
os clientes de itinerância existentes, com excepção daqueles
que já tiverem escolhido deliberadamente uma tarifa ou um
pacote específicos de itinerância por intermédio dos quais
beneficiam de uma tarifa para mensagens SMS itinerantes
regulamentadas diferente da que lhes seria aplicável na ausên
cia de tal escolha.

5. A partir de 1 de Julho de 2009, os prestadores domés
ticos aplicam uma tarifa euro-SMS a todos os novos clientes
de itinerância que não escolherem deliberadamente uma
outra tarifa de mensagens SMS itinerantes ou um pacote tari
fário para serviços de itinerância que inclua uma tarifa dife
rente para mensagens SMS itinerantes regulamentadas.

6. Qualquer cliente de itinerância pode requerer, em qual
quer momento, a mudança para ou de uma tarifa euro-SMS.
A mudança deve ser gratuita e feita no prazo de um dia útil a
contar da recepção do pedido e não pode estar sujeita a con
dições ou restrições associadas a outros elementos da assina
tura para além da itinerância. O prestador doméstico pode
adiar tal mudança até ao termo de um período mínimo espe
cificado, não superior a três meses, durante o qual a tarifa de
itinerância anterior tenha estado efectiva. Uma tarifa euro
-SMS pode sempre ser combinada com uma eurotarifa.

7. Até 30  de  Junho de 2009, os prestadores domésticos
devem informar individualmente os seus clientes de itinerân
cia acerca da tarifa euro-SMS, de que esta será aplicável, o
mais tardar, a partir de 1 de Julho de 2009 a todos os clien
tes de itinerância que não tiverem escolhido deliberadamente
uma tarifa ou um pacote especiais aplicáveis às mensagens
SMS regulamentadas e acerca do seu direito de mudarem de
ou para a referida tarifa euro-SMS de acordo com o disposto
no n.o 6.

Artigo 4.oC

Características técnicas das mensagens SMS itinerantes
regulamentadas

Os prestadores domésticos e os operadores das redes visita
das não podem alterar as características técnicas das mensa
gens SMS itinerantes regulamentadas de modo tal que as
torne diferentes das características técnicas das mensagens
SMS oferecidas no âmbito do respectivo mercado
doméstico.»;

7. O artigo 5.o é suprimido;

8. O artigo 6.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 6.o

Transparência das tarifas retalhistas para chamadas e
mensagens SMS itinerantes regulamentadas

1. Para avisar o cliente de itinerância de que está sujeito a
tarifas de itinerância ao efectuar ou receber chamadas ou
enviar mensagens SMS quando entra num Estado-Membro
que não o da sua rede doméstica, o prestador doméstico deve,
salvo se o cliente o tiver notificado de que não deseja esse ser
viço, prestar-lhe automaticamente, a título gratuito e sem
atrasos indevidos, através de um serviço de mensagens, infor
mações personalizadas básicas sobre as tarifas de itinerância
(incluindo IVA) aplicáveis às chamadas que o cliente efectuar
ou receber e às mensagens SMS que enviar no Estado
-Membro visitado. 

Estas informações personalizadas básicas devem inclui as
tarifas máximas a que o cliente pode estar sujeito no âmbito
do seu regime tarifário por: 

a) Efectuar chamadas no país visitado e para o Estado
-Membro da sua rede doméstica, o mesmo se aplicando
às chamadas recebidas; e

b) Enviar mensagens SMS itinerantes regulamentadas
enquanto se encontrar no Estado-Membro visitado.

Devem incluir também o número de telefone gratuito a que
se refere o n.o 2 para obter informações mais pormenoriza
das e informações sobre a possibilidade de aceder a serviços
de emergência através da marcação, gratuita, do número
europeu de emergência 112.

O cliente que tiver comunicado que não pretende que lhe seja
prestado esse serviço automático de mensagens tem o direito
de solicitar ao seu prestador, em qualquer momento e gra
tuitamente, que volte a prestar o referido serviço.
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Os prestadores domésticos devem fornecer estas informações
personalizadas básicas sobre tarifas aos clientes invisuais ou
com dificuldades de visão que as requeiram, de forma auto
mática e gratuita e através de chamada vocal.

2. Além do disposto no n.o 1, o cliente, onde quer que se
encontre na Comunidade, tem o direito de pedir e receber
gratuitamente mais informações personalizadas mais deta
lhadas sobre as tarifas de itinerância aplicáveis, na rede visi
tada, aos serviços de chamadas de voz, SMS, MMS e outros
serviços de comunicação de dados e informações sobre as
medidas de transparência aplicáveis por força do presente
regulamento, através de uma chamada móvel de voz ou por
SMS. O pedido é feito para o número de telefone gratuito
designado para este efeito pelo prestador doméstico.

3. Os prestadores domésticos fornecem aos utilizadores,
no momento da celebração do contrato, informações com
pletas sobre as tarifas de itinerância aplicáveis, em especial
sobre a eurotarifa e a tarifa euro-SMS. Prestam igualmente
aos seus clientes de itinerância, sem atrasos indevidos, infor
mações actualizadas sobre as tarifas de itinerância aplicáveis,
sempre que estas sejam alteradas. 

Os prestadores domésticos devem tomar as medidas neces
sárias para assegurar que os seus clientes de itinerância
conheçam a existência da eurotarifa e da tarifa euro-SMS. Em
especial, devem comunicar aos clientes de itinerância, até
30 de Julho de 2007, as condições relativas à eurotarifa e, até
30  de  Junho de 2009, as condições relativas à tarifa euro
-SMS, em ambos os casos de forma clara e objectiva. Subse
quentemente, devem enviar um lembrete, com regularidade
razoável, aos clientes que tiverem optado por outra tarifa.»;

9. É inserido o seguinte artigo:

«Artigo 6.oA

Transparência e mecanismos de salvaguarda para os
serviços regulamentados de itinerância de dados

1. Os prestadores domésticos devem assegurar que os
seus clientes de itinerância, tanto antes como após a celebra
ção de um contrato, estejam devidamente informados das
tarifas aplicáveis aos serviços regulamentados de itinerância
de dados que utilizarem, de modo a facilitar a compreensão,
por parte dos clientes, das consequências financeiras dessa
utilização e a permitir-lhes acompanhar e controlar as suas
despesas com os serviços regulamentados de itinerância de
dados, nos termos dos n.os 2 e 3. 

Se for adequado, os prestadores domésticos informam os
seus clientes, antes da celebração de um contrato e subse
quentemente de forma periódica, dos riscos de ligação e car
regamento automático e não controlado de dados em
itinerância. Os prestadores domésticos informam igualmente
os seus clientes, de forma clara e facilmente compreensível,
sobre o modo de desactivar estas ligações automáticas à iti
nerância de dados a fim de evitar o consumo não controlado
de serviços de itinerância de dados. 

2. A partir de 1 de  Julho de 2009, o mais tardar, o pres
tador doméstico deve informar o cliente de itinerância, atra
vés de uma mensagem automática, de que se encontra em
itinerância e transmitir-lhe informação personalizada básica
sobre as tarifas aplicáveis à prestação de serviços regulamen
tados de itinerância de dados no Estado-Membro em causa,
excepto se o cliente tiver notificado o prestador doméstico de
que prescinde dessa informação.

A referida informação básica personalizada sobre tarifas deve
ser enviada ao telemóvel ou outro aparelho do cliente de iti
nerância, nomeadamente através de uma mensagem SMS, do
correio electrónico ou de uma janela instantânea no compu
tador, sempre que este utilizar pela primeira vez, depois de
ter entrado num Estado-Membro diferente do da sua rede
doméstica, um serviço regulamentado de itinerância de dados
nesse Estado-Membro. Essas informações devem ser presta
das gratuitamente no momento em que o cliente de itinerân
cia utiliza um serviço regulamentado de itinerância de dados,
através de um meio adequado para facilitar a recepção e com
preensão das mesmas.

O cliente que tiver comunicado ao seu prestador doméstico
que não deseja o serviço automático de informação sobre
tarifas tem o direito de solicitar ao prestador, em qualquer
momento e gratuitamente, que volte a prestar o referido
serviço.

3. Até 1  de  Março de 2010, cada prestador doméstico
deve oferecer a todos os seus clientes de itinerância a possi
bilidade de optarem, a título gratuito, por um serviço que
preste informações sobre o consumo acumulado, expresso
em volume ou na mesma moeda em que se referirem as fac
turas relativas aos serviços regulamentados de itinerância de
dados, e que garanta que, sem o consentimento expresso do
cliente, a despesa acumulada relativa a serviços regulamenta
dos de itinerância de dados utilizados num determinado perí
odo de tempo não ultrapasse um limite financeiro específico.

Para este efeito, o prestador doméstico deve propor um ou
mais limites financeiros para determinados períodos de uti
lização, desde que o cliente seja previamente informado do
volume de tráfego correspondente. Um destes limites referen
tes às despesas a pagar (limite financeiro aplicável por defeito)
deve ser próximo, mas não superior a 50 EUR por um perí
odo de facturação mensal (excluindo IVA).

Em alternativa, o prestador doméstico pode fixar limites
expressos em volume, desde que o cliente seja previamente
informado do montante financeiro correspondente. Um des
tes limites (o limite em termos de volume aplicável por
defeito) deve corresponder a um montante financeiro não
superior a 50 EUR de despesas a pagar por período de factu
ração mensal (excluindo IVA).

O prestador doméstico pode ainda propor aos seus clientes
de itinerância outros limites com limite máximos financeiros
mensais diferentes, superiores ou inferiores.

Até 1  de  Julho de 2010, o limite aplicável por defeito refe
rido no segundo e terceiro parágrafos deve ser aplicável a
todos os clientes que não tenham optado por outro limite.
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Cada prestador doméstico assegura igualmente o envio de
uma notificação para o telemóvel ou outro aparelho do cli
ente de itinerância, nomeadamente através de uma mensa
gem SMS, do correio electrónico ou de uma janela
instantânea no computador, quando os serviços de itinerân
cia de dados tiverem atingido 80 % do limite de volume ou
financeiro acordado. Os clientes têm o direito de exigir que
os seus operadores deixem de enviar tais notificações e têm
o direito de exigir ao prestador doméstico, em qualquer
momento e a título gratuito, que volte a prestar o referido
serviço.

De outro modo, quando este limite de volume ou financeiro
for ultrapassado, deve ser enviada uma notificação para o
telemóvel ou outro aparelho do cliente de itinerância. Esta
notificação deve indicar o procedimento a seguir se o cliente
desejar continuar a usufruir dos serviços em questão e os cus
tos a suportar por cada unidade de consumo adicional. Se o
cliente de itinerância não responder como requerido na noti
ficação recebida, o prestador doméstico cessa imediatamente
a prestação e a cobrança de serviços regulamentados de iti
nerância de dados ao cliente, salvo se e até este solicitar a
continuação ou a renovação de tal prestação.

A partir de 1 de Novembro de 2010, sempre que o cliente de
itinerância pretender aderir à facilidade “limite de volume ou
financeiro” ou desistir da mesma, a alteração deve ser efectu
ada gratuitamente no prazo de um dia útil a contar da recep
ção do pedido e não pode estar sujeita a condições ou
restrições associadas aos outros elementos da assinatura.

4. A partir de 1 de Julho de 2009:

a) A tarifa grossista média que o operador de uma rede visi
tada pode cobrar ao operador da rede doméstica de um
cliente de itinerância pela prestação de serviços regula
mentados de itinerância de dados através daquela rede
visitada não pode exceder um limite de salvaguarda de
1,00 EUR, 0,80 EUR e  0,50 EUR, respectivamente em
1 de Julho de 2009, 1 de Julho de 2010 e 1 de Julho de
2011, por cada megabyte de dados transmitido. A apli
cação deste limite de salvaguarda não deve provocar
qualquer distorção ou restrição da concorrência no mer
cado grossista de transmissão de dados em itinerância,
nos termos da alínea  b) do n.o  2 do artigo  8.o da
Directiva-Quadro;

b) Esta tarifa grossista média é aplicável entre qualquer par
de operadores e calculada durante um período de doze
meses ou, eventualmente, outro período mais curto
remanescente antes da caducidade do presente
regulamento;

c) A tarifa grossista média referida na alínea a) é calculada
dividindo a receita grossista total do operador da rede
visitada proveniente dos operadores das redes domésti
cas a título da prestação de serviços regulamentados de
itinerância de dados durante o período em apreço pelo
número total de megabytes de dados efectivamente con
sumidos em consequência da prestação daqueles servi
ços durante o mesmo período, com agregação ao
kilobyte.»;

10. O artigo 7.o é alterado do seguinte modo:

a) O n.o 2 passa a ter a seguinte redacção:

«2. As autoridades reguladoras nacionais disponibili
zam ao público informações actualizadas sobre a aplica
ção do presente regulamento, em especial dos artigos 3.o,
4.o, 4.o-A, 4.o-B e 6.o-A, de um modo que permita o fácil
acesso a essas informações pelos interessados.»;

b) O n.o 5 passa a ter a seguinte redacção:

«5. As autoridades reguladoras nacionais podem
intervir por sua própria iniciativa para garantirem o
cumprimento do presente regulamento. Em especial,
exercerão, se necessário, os poderes previstos no
artigo  5.o da Directiva Acesso para assegurar acesso e
interligação adequados, de modo a garantir a conectivi
dade e a interoperabilidade de extremo a extremo dos
serviços de itinerância, por exemplo no caso de os assi
nantes estarem impossibilitados de intercambiar mensa
gens SMS itinerantes regulamentadas com assinantes de
redes móveis terrestres de outros Estados-Membros em
resultado da inexistência de acordos que permitam o
encaminhamento de tais mensagens.»;

11. O artigo 9.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 9.o

Sanções

Os Estados-Membros definem o regime de sanções aplicáveis
às infracções ao presente regulamento e tomam todas as
medidas necessárias para garantir a respectiva aplicação. As
sanções previstas devem ser efectivas, proporcionadas e dis
suasivas. Os Estados-Membros devem notificar essas disposi
ções à Comissão até 30  de  Março de 2008 ou, no caso dos
requisitos adicionais introduzidos nos n.os 2 e 3 do artigo 3.o,
nos n.os 2 e 4 do artigo 4.o e nos artigos 4.o-A, 4.o-B, 4.o-C,
6.o, 6.o-A e 7.o pelo Regulamento (CE) n.o 544/2009 , até
30  de  Março de 2010 e devem notificá-la sem demora de
qualquer subsequente alteração das mesmas.

(*) JO L 167 de 29 de Junho de 2009, p. 12.»;

12. O artigo 11.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 11.o

Revisão

1. A Comissão examina o funcionamento do presente
regulamento e, após consulta pública, apresenta relatórios ao
Parlamento Europeu e ao Conselho até 30 de Junho de 2011.
Verifica, em especial, se foram atingidos os objectivos do
presente regulamento. Para tal, a Comissão analisa,
nomeadamente:

— a evolução das tarifas grossistas e retalhistas na presta
ção, aos clientes de itinerância, de serviços de voz, SMS
e de dados, e a evolução correspondente nos serviços de
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comunicações móveis a nível nacional nos diferentes
Estados-Membros, apresentando separadamente os
dados relativos aos clientes com opções de pré
-pagamento ou pós-pagamento, bem como na qualidade
e velocidade destes serviços,

— a disponibilidade e a qualidade dos serviços, nomeada
mente dos que constituem uma alternativa à itinerância
(voz, SMS e  dados), em particular à luz da evolução
tecnológica,

— em que medida os consumidores beneficiaram de redu
ções reais no preço dos serviços de itinerância ou de
outras formas, de reduções nos custos da prestação de
serviços de itinerância e a variedade de tarifas e produ
tos oferecidos aos consumidores com diferentes padrões
de consumo,

— o nível de concorrência nos mercados retalhista e gros
sista, em particular a situação concorrencial dos opera
dores mais pequenos, independentes ou emergentes,
incluindo o impacto de acordos comerciais na concor
rência e o nível de interligação entre operadores.

A Comissão analisa igualmente a possibilidade de utilização
de métodos distintos da regulação dos preços para criar um
mercado interno competitivo para a itinerância e, para o
efeito, tem em conta uma análise independente efectuada por
um organismo de reguladores europeus de comunicações
electrónicas. Com base nesta avaliação, a Comissão formula
recomendações adequadas.

2. Além disso, a Comissão apresenta, até 30 de Junho de
2010, ao Parlamento Europeu e ao Conselho um relatório
intercalar que deve conter as conclusões do acompanha
mento da prestação de serviços de itinerância na Comuni
dade e uma avaliação dos progressos realizados para atingir
os objectivos do presente regulamento, tomando por referên
cia, nomeadamente, os elementos indicados no n.o 1.»;

13. No artigo  12.o, é suprimido o trecho «no prazo de
30 de Agosto de 2007»;

14. No artigo 13.o, «2010» é substituído por «2012».

Artigo 2.o

Alteração da Directiva 2002/21/CE

No artigo  1.o da Directiva 2002/21/CE, o n.o  5 passa a ter a
seguinte redacção:

«5. A presente directiva e as directivas específicas não prejudi
cam as eventuais medidas específicas aprovadas para fins de regu
lamentação da itinerância internacional nas redes de
comunicações móveis públicas da Comunidade.».

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 18 de Junho de 2009.

Pelo Parlamento Europeu
O Presidente

H.-G. PÖTTERING

Pelo Conselho
O Presidente

Š. FÜLE
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REGULAMENTO (CE) N.o 545/2009 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 18 de  Junho de 2009

que altera o Regulamento (CEE) n.o 95/93 relativo às normas comuns aplicáveis à atribuição de faixas 
horárias nos aeroportos da Comunidade

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 
nomeadamente o n.o 2 do artigo 80.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social 
Europeu

(1)  Parecer de 24  de  Março de 2009 (ainda não publicado no Jornal
Oficial).

,

Após consulta ao Comité das Regiões,

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado

(2)  Parecer do Parlamento Europeu de 7  de  Maio de 2009 (ainda não
publicado no Jornal Oficial) e decisão do Conselho de 8 de  Junho de
2009.

,

Considerando o seguinte:

(1) A crise económica e financeira mundial já afecta grave
mente a actividade das transportadoras aéreas. A crise oca
sionou uma redução acentuada do tráfego aéreo durante o 
período de programação de Inverno 2008/2009. O perí
odo de programação de Verão 2009 será igualmente afec
tado pela crise económica.

(2) Para que as transportadoras aéreas não percam o direito às 
faixas horárias atribuídas para o período de programação 
de Verão 2009 não utilizadas, é necessário indicar clara
mente e sem ambiguidade que esse período de programa
ção se encontra afectado pela referida crise económica.

(3) A Comissão deverá continuar a analisar o impacto da crise 
económica no sector dos transportes aéreos. Se a situação 
económica continuar a deteriorar-se antes do período de 

programação de Inverno 2009/2010, a Comissão poderá 
apresentar uma proposta para reconduzir o regime cons
tante do presente regulamento para o período de progra
mação de Inverno 2010/2011. Essa proposta deverá ser 
precedida de uma avaliação de impacto cabal que analise 
os seus eventuais efeitos na concorrência e nos consumi
dores, e só deverá ser apresentada se constituir parte inte
grante de uma proposta de revisão geral do Regulamento 
(CEE) n.o  95/93 do Conselho, de 18  de  Janeiro de 1993, 
relativo às normas comuns aplicáveis à atribuição de fai
xas horárias nos aeroportos da Comunidade

(3)  JO L 14 de 22.1.1993, p. 1.

, a fim de 
resolver as actuais deficiências de atribuição de faixas horá
rias e de garantir uma utilização optimizada da escassa 
capacidade dos aeroportos congestionados.

(4) Por conseguinte, e por razões de urgência, o Regulamento 
(CEE) n.o  95/90 deverá ser alterado. Esta alteração não 
afecta, de modo nenhum, as competências da Comissão 
nos termos dos artigos 81.o e 82.o do Tratado,

APROVARAM O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CEE) n.o 95/93 é alterado do seguinte modo:

1. O artigo 10.o-A passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 10.oA

Para efeitos do disposto no n.o  2 do artigo  10.o, os coorde
nadores aceitam que as transportadoras aéreas tenham 
direito, para o período de programação de Verão 2010, às 
séries de faixas horárias que lhes foram atribuídas no início 
do período de programação de Verão 2009, em conformi
dade com o presente regulamento.»;

2. O artigo 10.o-B é suprimido.

http://eur-lex.europa.eu/Result.do?aaaa=1993&mm=01&jj=22&type=L&nnn=014&pppp=0001&RechType=RECH_reference_pub&Submit=Search
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Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, 18 de Junho de 2009

Pelo Parlamento Europeu
O Presidente

H.-G. PÖTTERING

Pelo Conselho
O Presidente

Š. FÜLE
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REGULAMENTO (CE) N.o 546/2009 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 18 de  Junho de 2009

que altera o Regulamento (CE) n.o 1927/2006 que institui o Fundo Europeu de Ajustamento 
à Globalização

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 
nomeadamente o terceiro parágrafo do artigo 159.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social 
Europeu

(1)  Parecer de 24  de  Março de 2009 (ainda não publicado no Jornal
Oficial).

,

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões

(2)  Parecer de 22  de  Abril de 2009 (ainda não publicado no Jornal
Oficial).

,

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado

(3)  Parecer do Parlamento Europeu de 6  de  Maio de 2009 (ainda não
publicado no Jornal Oficial) e decisão do Conselho de 11 de Junho de
2009.

,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 1927/2006 do Parlamento Euro
peu e do Conselho

(4)  JO L 48 de 22.2.2008, p. 82.

, instituiu o Fundo Europeu de Ajus
tamento à Globalização (FEG), a fim de permitir à 
Comunidade oferecer solidariedade e apoio aos trabalha
dores que perderam os respectivos empregos em conse
quência de mudanças na estrutura do comércio mundial 
causadas pela globalização.

(2) Na sua Comunicação de 2  de  Julho de 2008, a Comissão 
apresentou o seu primeiro relatório anual ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho, nos termos do artigo  16.o do 
Regulamento (CE) n.o  1927/2006. A Comissão concluiu 
que seria oportuno reforçar o impacto do FEG na criação 
de postos de trabalho e oportunidades de formação para os 
trabalhadores europeus.

(3) Os «Princípios comuns de flexigurança» que o Conselho 
Europeu aprovou em 14 de Dezembro de 2007 e a Comu
nicação da Comissão intitulada «Novas Competências para 
Novos Empregos: antecipar e adequar as necessidades do 

mercado de trabalho e as competências» reiteram os objec
tivos da promoção da adaptabilidade e da empregabilidade 
dos trabalhadores através de melhores oportunidades de 
formação a todos os níveis e de estratégias de desenvolvi
mento de competências que respondam às necessidades da 
economia, incluindo, por exemplo, as competências neces
sárias à transição para uma economia com emissões de 
carbono reduzidas e baseada no conhecimento.

(4) Em 26  de  Novembro de 2008, a Comissão editou uma 
Comunicação relativa a um «Plano de Relançamento da 
Economia Europeia», assente nos princípios fundamentais 
da solidariedade e da justiça social. No âmbito da resposta 
à crise, é necessário alterar as regras do FEG, prevendo uma 
excepção, a fim de alargar temporariamente o âmbito de 
aplicação do FEG e permitir-lhe uma reacção mais eficaz. 
Os Estados-Membros que se candidatem a uma contribui
ção do FEG ao abrigo da presente excepção deverão com
provar a existência de uma relação directa entre os 
despedimentos e a crise económica e financeira.

(5) Para que os critérios de intervenção sejam aplicados de 
forma transparente, é necessário definir o facto que cons
titui o despedimento. Para dar maior flexibilidade aos 
Estados-Membros na apresentação de pedidos de interven
ção e para cumprir melhor o objectivo da solidariedade, é 
necessário baixar o limiar de despedimentos.

(6) Em conformidade com o objectivo do tratamento justo e 
não discriminatório, todos os trabalhadores cujo despedi
mento possa ser claramente relacionado com o mesmo 
facto que constituiu despedimento devem ter direito a 
beneficiar do pacote de serviços personalizados para o qual 
é solicitada a intervenção do FEG.

(7) A assistência técnica facultada pela Comissão deve ser uti
lizada para facilitar as intervenções do FEG.

(8) E necessário aumentar temporariamente a taxa de 
co-financiamento, a fim de proporcionar um apoio suple
mentar do FEG durante a crise financeira e económica.

(9) Para melhorar a qualidade das acções e prever tempo sufi
ciente para que as medidas de reintegração profissional dos 
trabalhadores mais vulneráveis surtam efeitos, é necessá
rio prolongar e precisar o período durante o qual deverão 
ser realizadas as acções elegíveis.

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2008:048:0082:0082:PT:PDF


a) ou b) não

(*)

29.6.2009 PT Jornal Oficial da União Europeia L 167/27

(10) É oportuno rever o funcionamento do FEG, de forma a 
nele incluir uma derrogação temporária para apoiar traba
lhadores despedidos em razão da crise económica e finan
ceira mundial.

(11) O Regulamento (CE) n.o  1927/2006 deve, por conse
guinte, ser alterado,

APROVARAM O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CE) n.o 1927/2006 é alterado do seguinte modo:

1. No artigo 1.o, é inserido o seguinte número:

«1-A. Não obstante o disposto no n.o 1, o FEG apoia tam
bém trabalhadores despedidos directamente em razão da 
crise económica e financeira mundial, desde que as candida
turas cumpram os critérios enunciados nas alíneas a), b) ou c) 
do artigo 2.o. Os Estados-Membros que se candidatem a uma 
contribuição do FEG ao abrigo da presente disposição deve
rão comprovar a existência de uma relação directa entre os 
despedimentos e a crise económica e financeira.

A presente excepção aplica-se a todas as candidaturas apre
sentadas até 31 de Dezembro de 2011.».

2. O artigo 2.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

Critérios de intervenção

O FEG intervém financeiramente sempre que importantes 
mudanças na estrutura do comércio mundial conduzam a 
graves perturbações económicas, em especial a um aumento 
substancial de importações para a União Europeia, ou ao 
declínio acelerado da quota de mercado da UE num determi
nado sector ou a uma deslocalização para países terceiros, 
que tenham por consequência:

a) Pelo menos 500 despedimentos num período de quatro 
meses numa empresa de um Estado-Membro, 
incluindo-se neste número os trabalhadores despedidos 
de empresas suas fornecedoras ou produtoras a jusante;

b) Pelo menos 500 despedimentos num período de nove 
meses, em particular em pequenas ou médias empresas, 
numa divisão de nível 2 da NACE, numa região ou em 
duas regiões contíguas ao nível NUTS II; ou

c) Em mercados de trabalho de pequena dimensão ou em 
circunstâncias excepcionais, devidamente justificadas 
pelo Estado-Membro em causa, um pedido de contribui
ção do FEG pode considerar-se admissível mesmo que os 

critérios de intervenção fixados nas alíneas 
se encontrem totalmente reunidos, desde que os despe
dimentos tenham graves repercussões no emprego e na 
economia local. O Estado-Membro deve especificar que 
o seu pedido não cumpre inteiramente os critérios de 
intervenção estabelecidos na alínea a) ou na alínea b). O 
montante agregado das contribuições em circunstâncias 
excepcionais não pode exceder 15 % da dotação máxima 
anual do FEG.

Para efeitos do cálculo do número de despedimentos previsto 
nas alíneas a), b) e c) do parágrafo anterior, um despedimento 
deve ser contado a partir:

— da data de notificação pelo empregador do despedi
mento ou do termo do contrato de trabalho do 
trabalhador, 

— da data do termo de facto do contrato de trabalho antes 
de este ter expirado, ou 

— da data em que o empregador, nos termos do n.o  1 do 
artigo  3.o da Directiva 98/59/CE do Conselho, de
20  de  Julho de 1998, relativa à aproximação das legis
lações dos Estados-Membros respeitantes aos despedi
mentos colectivos , notifique a autoridade pública 
competente, por escrito, do projecto de despedimento 
colectivo; neste caso, o Estado-Membro requerente deve 
fornecer à Comissão informações complementares sobre 
o número real de despedimentos efectuados de acordo 
com as alíneas  a), b) ou  c) do primeiro parágrafo, e os 
custos estimados do pacote coordenado de serviços per
sonalizados, antes da conclusão da avaliação prevista no 
artigo 10.o do presente regulamento.

Os Estados-Membros devem especificar no seu pedido, rela
tivamente a cada empresa interessada, o modo como os des
pedimentos são contados.

(*) JO L 225 de 12.8.1998, p. 16.».

3. É aditado o seguinte artigo:

«Artigo 3.oA

Pessoas elegíveis

Os Estados-Membros podem fornecer serviços personaliza
dos co-financiados pelo FEG aos trabalhadores atingidos, dos 
quais podem fazer parte:

a) Os trabalhadores despedidos durante o período previsto 
nas alíneas a), b) e c) do artigo 2.o; e

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:1998:225:0016:0016:PT:PDF
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b) Os trabalhadores despedidos antes ou depois do período 
previsto nas alíneas a) ou c) do artigo 2.o, nos casos em 
que o pedido feito ao abrigo da alínea  c) do artigo  2.o 

não cumpra os critérios estabelecidos na alínea  a) do 
mesmo artigo, desde que os despedimentos tenham 
ocorrido após o anúncio público dos despedimentos 
previstos e que possa ser estabelecido um vínculo causal 
claro com o facto que motivou os despedimentos 
durante o período de referência.».

4. A alínea  a) do n.o  2 do artigo  5.o passa a ter a seguinte 
redacção:

«a) Uma análise fundamentada da ligação entre os despedi
mentos e importantes mudanças na estrutura do comér
cio mundial ou a crise económica e financeira, a prova 
do número de despedimentos e uma explicação da natu
reza imprevista desses despedimentos.».

5. O artigo 8.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 8.o

Assistência técnica por iniciativa da Comissão

1. Por iniciativa da Comissão, e num limite de 0,35 % da 
dotação máxima anual do FEG, o FEG pode ser utilizado 
para financiar actividades de preparação, acompanha
mento, informação, criação de uma base de conheci
mentos relevante para o período de execução do FEG. 
Este também pode ser utilizado para apoio financeiro, 
administrativo e técnico, bem como para actividades de 
auditoria, inspecção e avaliação necessárias à aplicação 
do presente regulamento.

2. Sem prejuízo do limite estabelecido no n.o  1, a autori
dade orçamental disponibiliza uma verba para assistên
cia técnica no início de cada ano, com base numa 
proposta da Comissão.

3. As acções previstas no n.o  1 devem ser executadas de 
acordo com o Regulamento Financeiro e com as regras 
de execução aplicáveis a esta forma de execução do 
orçamento.

4. A assistência técnica da Comissão deve incluir o forne
cimento de informações e orientações aos Estados
-Membros no tocante à utilização, ao acompanhamento 
e à avaliação do FEG. A Comissão pode igualmente pres
tar informações sobre a utilização do FEG aos parceiros 
sociais europeus e nacionais.».

6. No artigo 10.o, o n.o 1 passa a ter a seguinte redacção:

«1. Com base na avaliação efectuada nos termos do n.o 5 
do artigo 5.o, e tendo especialmente em conta o número de 
trabalhadores a apoiar, as acções propostas e os custos pre
vistos, a Comissão avalia e propõe, logo que possível, o mon
tante da contribuição financeira, se for o caso, que pode ser 
concedido dentro dos limites dos recursos disponíveis. Este 
montante não pode exceder 50 % do custo total previsto a 
que se refere a alínea d) do n.o 2 do artigo 5.o. Relativamente 
aos pedidos apresentados antes da data mencionada no 
n.o 1-A do artigo 1.o, o montante não pode exceder 65 %.».

7. Ao artigo 11.o é aditado o seguinte número:

«No caso dos subsídios, os custos indirectos declarados numa 
base forfetária são despesas elegíveis para uma contribuição 
do FEG até um máximo de 20 % dos custos directos de cada 
operação, desde que sejam suportados nos termos da regula
mentação nacional, incluindo as regras contabilísticas.».

8. No artigo 13.o, o n.o 2 passa a ter a seguinte redacção:

«2. Os Estados-Membros devem realizar todas acções ele
gíveis incluídas no pacote coordenado de serviços personali
zados logo que possível, no máximo até 24 meses após a
data de candidatura nos termos do artigo 5.o ou após a data
de início destas medidas, desde que entre esta última data e a
data de candidatura não decorram mais de três meses.».

9. No artigo  20.o é inserido o seguinte parágrafo, a seguir ao
primeiro parágrafo:

«Com base numa proposta da Comissão, o Parlamento Euro
peu e o Conselho podem rever o presente regulamento,
incluindo a excepção temporária prevista no n.o  1-A do
artigo 1.o».

Artigo 2.o

Disposições transitórias

O presente regulamento aplica-se a todos os pedidos de interven
ção do FEG recebidos a partir de 1 de Maio de 2009. No que diz
respeito aos pedidos apresentados antes desta data, as regras em
vigor no momento do pedido continuam a aplicar-se durante a
totalidade do período de duração da assistência do FEG.
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Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União
Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, 18 de Junho de 2009

Pelo Parlamento Europeu
O Presidente

H.-G. PÖTTERING

Pelo Conselho
O Presidente

Š. FÜLE
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